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[bookmark: _Hlk213927176]EDITAL

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 – 1º RP -SMS
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI


Torna-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DE MERITI, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediado no Avenida Presidente Lincoln, n.º 26. – Jardim Meriti – São João de Meriti-RJ, CEP: 25.555-201, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos do processo administrativo nº 68.071/2025, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações, do Decreto Municipal nº 7.034, de 18 de outubro de 2023, Lei nº. 11.488/2007 e alterações, com os demais normativos federais, estaduais e municipais aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Início para envio das propostas: 05 de maio de 2026, às 09h.
Encerramento do envio das propostas: 19 de maio 2026, às 09h
Data de abertura das propostas: 19 de maio de 2026, às 10h
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 
Critério de Julgamento: Maior Desconto Percentual Global
Modo de disputa:  ABERTO E FECHADO
Impugnações e Esclarecimentos até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura da sessão.


DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para Ampliação da Recepção do Hospital Municipal de São João de Meriti, conforme especificações constantes nos elementos do Projeto Básico, Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será de acordo com o estabelecido nos elementos do PROJETO BÁSICO, composto pelos Projetos, Memória de Cálculo, Orçamentos; Sintético e Analítico, Cronograma e BDI, com descrições do Termo que constam deste Edital e seus Anexos.
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o Maior Desconto Percentual Global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. [bookmark: _Hlk194994772]O valor total estimado é de R$ 2.573.051,52 (Dois milhões, quinhentos e setenta e três mil, cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos) de acordo com os elementos descritos pelo subitem 1.2, anexos do Edital.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.0037.1.809 
ELEMENTO DE DESPESA:  4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 17063110 -Transferência Especial da União
CR: 820


DO CREDENCIAMENTO.

1.5. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

1.6. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br;

1.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.

1.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

1.9.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA.

1.10. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

1.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

1.12. Não poderão participar desta licitação os interessados:

1.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

1.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

1.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

1.12.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

1.12.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

1.12.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

1.13. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.

1.14. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

1.14.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

1.14.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

1.14.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

1.14.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

1.14.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

1.14.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

1.14.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

1.14.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

1.14.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

1.14.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

1.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

1.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

1.17. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

1.18. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.

1.19. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

1.20. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

1.21. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

1.22. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

1.23. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

1.23.1. Valor unitário e total para objeto, em moeda corrente nacional;

1.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.

1.25. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

1.26. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

1.26.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;

1.26.2.  cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

1.27.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

1.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.29. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

1.30. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

1.31. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

1.32. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

1.33. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.


DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

1.34. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

1.35.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

1.35.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

1.35.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

1.35.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

1.36. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

1.37. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.

1.38.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

1.38.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital.

1.39. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

1.40. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

1.41. Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances.
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7.9. O envio de lances na licitação ocorrerá por meio do modo de disputa aberto, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com possibilidade de prorrogação.

1.42. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

1.43. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

1.44. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

1.45. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.

1.47. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

1.48. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

1.49. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
 
1.50. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no CHAT do sistema http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

1.51. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

1.52. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

1.53. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada.

1.54. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

1.54.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

1.54.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

1.54.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

1.54.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle;

1.55. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

1.55.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

1.55.2. empresas brasileiras;

1.55.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

1.55.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

1.56. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

1.56.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

1.56.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas podendo ser prorrogado por igual período, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

1.57. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

1.58. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

1.59. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

1.60. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

1.61. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

1.61.1.  Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

1.62. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

1.63. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

1.64. Caso não seja demonstrada a exequibilidade dos valores, quando exigido pela Administração, a proposta/lance será desclassificada.
1.65. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
1.66. A inexequibilidade de que trata o item anterior poderá haver diligência pelo Pregoeiro, oportunizando-se que o licitante demonstre a exequibilidade de sua proposta conforme § 2º Art. 59 da Lei Federal 14133/21.
1.67. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.
1.68. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global de cada lote e os quantitativos tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preço fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.


8.11.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

8.11.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública;

8.11.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário);

8.11.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);

8.11.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);

8.11.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara).

1.69. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha.

1.70. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.
[bookmark: _Hlk102678245]
1.71. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

1.72. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação.

1.73. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço.
1.73.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
1.73.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
1.73.3. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

1.74. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

1.75. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

1.76. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

1.76.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

1.77. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

1.78. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

1.79. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

1.79.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

1.79.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

1.80. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

1.81. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
 
DA HABILITAÇÃO.

1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

1.82.1. Prova de regularidade com Controladoria Geral da União, através de certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CNEP e CEPIM);

1.82.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

1.82.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

1.82.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

1.82.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

1.82.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

1.82.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

1.82.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

1.82.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

1.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

1.83.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

83. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

1. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas, podendo ser prorrogado por igual período, sob pena de inabilitação.

1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

88. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

1.90. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.90.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.90.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.90.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.90.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.90.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.90.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

1.90.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

1.90.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

1.91. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

1.91.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

1.91.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1.91.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.91.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1.91.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;

1.91.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débito sobre Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual e de Certidão da Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado, da sede da licitante.

1.91.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede da licitante, através da apresentação da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal e da Dívida Ativa, salvo se conjunta.;

1.91.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

1.92. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

1.92.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo domicilio da pessoa física

1.92.2. A licitante, não for sediado na Comarca de São João de Meriti, a(s) Certidão (ões) descerá (ão) vir acompanhada(s) de declaração da autoridade competente, relacionando o(s) Distribuidor(es) que comarca de sua sede, tenha (m) atribuição para expedir Certidões de Falência e Concordata e Recuperação Judicial.   

      	
1.92.3. [bookmark: _Hlk102679174]No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

1.92.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

1.92.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da sociedade na forma do Artigo 65 da Lei 14,133.2021.;

1.92.4.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social., com as devidas Notas Explicativas.

1.92.4.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

1.92.5. A situação econômico-financeira que DEVERÁ ser apresentado pelas empresas licitantes, e será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência (SG), os quais deverão ser iguais ou superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu último balanço patrimonial:

	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



	SG =
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



	LC =
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante



1.92.6. O índice acima DEVERÁ ser demonstrado pela licitante, datada, assinada por profissional habilitado da área contábil e pelo representante Legal da licitante. A forma de apresentação da referida demonstração visa a facilitar o julgamento da Licitação; o seu descumprimento inabilitará a licitante.
 
1.92.7. [bookmark: art65§1]As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido de  no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, descrito pelo Contrato Social e por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

1.92.8. empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura. De acordo com o apresentado à junta Comercial de sua Jurisdição. Que deverá demonstrar a comprovação de Capital Social de no mínimo 10% (dez por cento), nos demais casos poderá apresentar alternativamente a capacidade financeira que almejam, através a comprovação de Patrimônio Líquido l de no mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para a contratação: 

1.92.9. [bookmark: _Hlk102679523]a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

1.92.10. As licitantes deverão apresentar declaração, de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital.

1.92.11. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

1.92.12. A exigência é a apresentação dos Balanços Patrimoniais dos 2 (dois) anos exercícios Sociais anteriores à realização do Certame, salvo os demais dispositivos da Lei e observado os prazos regularmente estabelecidos.

1.92.13. No cumprimento da exigência do item acima, as licitantes deverão observar no que lhe couber o disposto no Artigo nº. 1.078 da Lei 10.406/2002 e no Decreto Federal 6.022/2007, nas condicionantes e regras que a RFB, estabelece para esta condição


1.93. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

1.93.1. As empresas participantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa  de direito Público ou Privado, comprovando ter executado ou está executanto fornecimentos pertinentes ao objeto descrito pelo Termo de Referência.

1.93.2. Certidão de registro/quitação da Contratada junto ao CREA/CAU, da qual deverá constar os nomes das profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados  conforme disciplina a Resolução 45/98, do CONFEA artigo 4º Parágrafo Unico.

1.93.3. Comprovação de Aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de Acervo técnico, expedidas pelo CREA/CAU, em nome do(s) profissional(ais) que exercerão a função de responsável(eis) técnico(s), comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço, com características similares ao objeto a ser contratada.

   10- Capacidade Técnico-Operacional:

   10.1- Deverá ser apresentada, na documentação de habilitação, a inscrição ou registro da licitante 
         no CREA ou CAU em plena validade, com habilitação em Engenharia Civil ou Arquitetura. 
   10.2 - Comprovação da capacidade técnica da empresa licitante deverá ser realizada mediante a apresentação de         um dos seguintes documentos, todos em seu nome: 

10.2.1-. Atestados de Capacidade Técnica: Emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente averbados no CAU/RJ e/ou CREA/RJ, da empresa e/ou de seus responsáveis técnicos; 
10.2.2 - Certidões de Acervo Operacional (CAO): Expedidas pelo conselho profissional competente, as quais deverão, obrigatoriamente, estar acompanhadas dos respectivos Atestados de Capacidade Técnica que as embasaram. 
10.3 - Os documentos apresentados devem demonstrar, de forma inequívoca, a execução prévia de serviços similares ao objeto licitado. A análise se concentrará na equivalência ou superioridade da   complexidade    tecnológica e operacional dos serviços prestados. A exigência de comprovação restringe-se, exclusivamente,
 às parcelas de maior relevância técnica ou de maior valor significativo. 

    10.4 - Capacidade Técnico-Profissional 
 10.4.1 - A licitante deverá indicar profissionais, devidamente registrados no conselho profissional    competente (CREA ou CAU) com habilitação na área de Engenharia Civil ou Arquitetura, detentores de   Certidões de Acervo Técnico (CAT) por execução de serviços de características semelhantes, emitidas pelo conselho profissional competente (CREA ou CAU). 
10.4.2 - Tais certidões devem estar acompanhadas dos Atestados de Capacidade Técnica correspondentes, que demonstre capacidade profissional na execução de serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. Limitada está exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto. 
10.4.3 - Serão admitidos atestados e certidões com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento), das parcelas de maior relevância técnica. 

10.5 - Para fins de comprovação de capacidade técnica, nos Atestados de Capacidade Técnica e Certidões de Acervo Técnico ou Operacional, deverão constar expressa indicação das parcelas de maior relevância técnica a seguir: 
10.5.1  
	ITEM 
	QUANTITATIVO TOTAL 
	QUANTITATIVO HABILITAÇÃO – 50% 

	a) Estrutura metálica com cobertura em telha isotérmica 
	239,27 m² 
	119,64 m² 

	b) Instalação de pele de vidro 
	259,61 m² 
	129,80 m² 


 
10.5.2 - A LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados (declarações), à ratificação das informações neles insertas ou do efetivo atendimento aos requisitos técnicos exigidos neste Projeto Básico, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, e os respectivos Termos Aditivos, endereço atual da Contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência; 
10.5.3 - Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
10.5.4 - Os profissionais indicados anteriormente deverão participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (art. 67, § 6º, da Lei nº 14.133/2021). 
10.5.5 - 	No caso de compromisso de Contratação Futura, será exigida para habilitação, declaração assinada pela licitante e pelo profissional indicado, asseverando tal condição; 

	10.5.6 - Será exigida também no ato da assinatura do Contrato, a comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem como o comprovante de registro e anotação, junto ao CREA ou CAU, do profissional como Responsável Técnico da Empresa; 

	10.5.7 - Será exigida também no ato da assinatura do Contrato, que a empresa vencedora colocará a disposição do Município, durante a vigência contratual, mão-de-obra necessária a perfeita execução dos serviços, com estrita observância das categorias profissionais relacionadas: a) Instalações elétricas de baixa tensão; b) Sistema de Ar Condicionado. 

10.5.8 - A comprovação do vínculo do profissional deverá ser feita por meio de cópias das Carteiras de Trabalho ou fichas de Registro de Empregado que comprove a condição de que pertence ao quadro da licitante, ou contrato/estatuto social que demonstre a condição de sócio do profissional, ou por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum. 
10.5.9 - Deverá ser encaminha Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da Empresa, 
de que, caso seja declarada vencedora da Licitação disponibilizará, até a data da assinatura do contrato, pessoal técnico, instalações e aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. (art. 67, III, da Lei nº 14.133/2021). 
(*) Os requisitos de capacidade técnicas inseridos neste Edital, estão de acordo com o apontado pela área técnica responsável pela elaboração do Projeto Básico.


10.13 – Deverá ser apresentada na documentação de habilitação a inserção ou registro da licitante no CREA ou CAU, em plena validade, com habilitação em Engenharia Civil ou Arquitetura;


11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 HORAS, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital;

11.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

12.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e homologará a licitação. 

15 DA GARANTIA DA PROPOSTA.

15.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

15.2. Deverá ser apresentada Garantia de Proposta prevista no Artigo 58 da Lei 14.133.2021. Comprovante de depósito da quantia equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para objeto estipulado no valor total da soma do(s) item(s) de interesse. Em caso de Caução em dinheiro deverá ser efetuado por meio de Depósito Bancário no Banco do Brasil, Agência nº 0751-X, Conta Corrente nº 129134-3. FMS-SJM. E no caso das formas de: Seguro-Garantia; Fiança Bancária ou Título de Capitalização.
O documento deverá ser emitido em nome da: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº. 10.4356993/0001-88 Endereço: Av. Presidente Lincoln s/n°.- Jardim Meriti-São João de Meriti – RJ;

15.2.1-Com o Comprovante de depósito correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto, conforme disposto no §1º do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser apresentada em qualquer das formas ali previstas. O valor da garantia da proposta.

[bookmark: _Hlk207109066]I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
[bookmark: art96§1ii]II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

15.3. Trata-se de requisito de pré-habilitação, devendo ser apresentada juntamente com o cadastramento da proposta.

15.3.1 garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

15.3.2-Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

15.3.3 Observadas as regras dos órgãos competentes que regula a matéria, referente as modalidades descritas pelos INCISOS II, III e IV do artigo 96 da Lei Federal 14.133/2021, o prazo para garantia para essas modalidades será de no mínimo 60(sessenta) dias, permanecendo os demais critérios do seu cumprimento de acordo com Regulamento próprio que regula as emissões das formas que não a Caução e no estabelecido na Lei Federal 14.133/2021 e descritos no Edital.


16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1.	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2.	O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração


16.2.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

16.2.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.2.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.3.	O prazo de vigência da contratação e o da Execução, são os estabelecidos pelo PROJETO BÁSICO.
 
16.4.	Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.
16.4.1 – Deverá ser apresentada garantia Contratual no valor de 5% (cinco por cento), na forma do Artigo 96 da Lei Federal 14.133.2021.

16.5.	Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.5.1.	Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6.	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

13 
14 
15 
16 
17.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Entretanto a mesma é facultada, a licitante interessada em realizar a Visita Técncica, deverá agendá-la previamente junto á Secretaria requisitante pelo email sup.planejamentodelicitacoes@gmail.com, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data limite para apresentação das propostas no certame licitatório,indicando o representante designado para a visita, quando receberá do representante da Administração a comprovação de que vistoriou o local onde a obra será realizada, a fim de tomar conhecimento das informações necessárias à sua adequada execução, na forma do ANEXO- VIII

17.2 No caso de não realizção da Visita Técnica, a licitante deverá apresenta Declaração de Não Realização da  Visita Técnica, na forma do ANEXO - XI

17.3 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

17.4 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

17.5 Resguarda-se assim a Administração de futuras alegações da CONTRATADA quanto à existência de impedimentos para a perfeita execução do objeto, que poderia ser amparada no desconhecimento das instalações onde realizará os serviços. Trata-se, assim, a visita técnica de ferramenta útil para se analisar, avaliar e reconhecer os propósitos que originarão os quantitativos descritos para a prestação de serviços, conforme as áreas, como se devem estruturar, manter, enfim, a realidade de sua existência e importância no contexto das unidades da Administração Pública Municipal.

17.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

18 FORMA DE ENTREGA E CRITÉRIO DE RECEBIMENTO.

18.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

18.2- Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

18.3- O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

18.4- Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133).

18.5- O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

18.6- O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências.

18.7- Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

18.8- O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

18.9- A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

18.10- O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

18.11- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.12- Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

18.12- Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

18.12.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
18.12.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
18.12.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
18.12.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização
18.13 Enviar a documentação pertinente ao setor de pagamentos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

18.14 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

18.15  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

18.16  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19 DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA, DO  REAJUSTE E DO REEQUILIBRO DO CONTRATO

19.1- O prazo de vigência da contratação é de 430 (quatrocentos e trinta) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

19.2- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

19.3- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

19.4- O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta ) dias e, os serviços terão início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço correspondente ao objeto e o prazo de obra encontra-se especificado no Cronograma Físico-Financeiro.

19.5 Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para iniciar os serviços.

19.6 A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de até 30(trinta) dias, a contar da data de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente justificado. 

19.7. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência e anexos.

19.8- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados mediante a aplicação pelo CONTRATANTE do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

19.8.1-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.8.1.2-No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

19.8.1.3- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.8.1.4-Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

19.8.1.5-Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.8.2- O reajuste poderá ser realizado mediante apostilamento.

19.8.3- As alterações Contratuais observarão o disposto no artigo 124 da Lei 14133.2021. bem como no que couber o que dispõe os Artigos 125 e 126 da mesma Lei.

20 DO PAGAMENTO.
	
	


20.1- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

20.2  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

20.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

20.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

21.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

21.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

21.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;

21.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

21.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

21.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São João de Meriti-RJ, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

22.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

22.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

22.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

22.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

22.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

23.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
[bookmark: _Hlk224918939]23.10.1-A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas para participação na licitação é considerada falta grave, implicará a imediata desclassificação ou inabilitação, conforme a fase do certame, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis na forma da lei.   das demais sanções cabíveis.

23.11  Em caso de divergência entre disposições, prevalecerá o disposto no PROJETO BÁSICO e neste Edital devendo ser observado seus Anexos, salvo disposições conflitantes, caso ocorra, quando então prevalecerão conforme descrição acima; o Edital e o Projeto Básico, este último, por descrever todos elementos técnicos necessários à execução do Objeto.

23.12  A Administração, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

23.12.1 A anulação da Concorrência induz à do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

23.13  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

23.14  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://transparencia.meriti.rj.gov.br/, nos dias úteis, mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.






23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – PROJETO BÁSICO (DESCRIÇÃO)
ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO IV – ORÇAMENTO ESTIMADO, SÍNTÉTICO, ANALÍTICO, CRONOGRAMA E BDI
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO VI –DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO – VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATESTO DE VITORIA TÉCNICA
ANEXO – IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA TÉCNICA
ANEXO X– MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO XI – DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS EM DOWNLOADS.

Elaboração: 

São João de Meriti, 04 de maio de 2026



Sebastião Joel de Oliveira
Ass. Anal. de Compras e Contratações Públicas da Saúde.
Matricula 78932











ANEXO - I

ANEXO I– TERMO DE REFERÊNCIA


1. DO OBJETO

[bookmark: _heading=h.1rcfp23jh1zz]1.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa para ampliação da recepção do hospital municipal de São João de Meriti, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

2. DO ÓRGÃO SOLICITANTE

2.1. A presente contratação atende às necessidades da Subsecretaria de atenção hospitalar, urgência e emergência da Secretaria Municipal de Saúde. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A execução da obra destinada a ampliação da recepção do hospital municipal de São João de Meriti será realizada conforme as especificações técnicas, quantitativos e demais condições estabelecidas nos projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos constantes no item Estimativa do Valor da Contratação deste Termo de Referência.
3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
3.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133, de 2021, observadas as condições de execução da obra.
3.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua estabelecerá o detalhamento das regras aplicáveis à vigência, aos prazos de execução, às medições, aos pagamentos e às demais condições relacionadas à execução da obra.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. O atual espaço físico destinado à recepção não comporta adequadamente o volume de usuários atendidos diariamente. O crescimento populacional e a ampliação dos serviços ofertados pelo município resultaram em superlotação, filas extensas e desconforto aos pacientes. A ampliação é essencial para adequar a estrutura ao fluxo real de atendimento e evitar aglomerações.
4.2 A estrutura existente apresenta limitações que dificultam o pleno atendimento às normas vigentes, especialmente no que se refere à acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, à sinalização adequada e à circulação segura de usuários e servidores. A ampliação possibilitará a adequação às legislações aplicáveis, garantindo um ambiente seguro e inclusivo.
4.3 Um espaço físico ampliado permitirá reorganizar os fluxos de acolhimento, espera e triagem, garantindo ambiente mais confortável, humanizado e adequado para o atendimento inicial dos pacientes. Isso contribui diretamente para a melhoria da qualidade do serviço prestado e para o cumprimento das diretrizes de humanização do Sistema Único de Saúde (SUS).
4.4 A falta de espaço afeta também os profissionais que atuam na recepção, comprometendo a eficiência do atendimento e dificultando a organização de documentos, equipamentos e fluxos internos. A ampliação contribuirá para um ambiente de trabalho mais funcional, seguro e adequado às atividades desempenhadas.
4.5 A ampliação possibilitará readequar setores, criar áreas específicas para triagem, orientação e espera, além de melhorar a circulação interna. Isso permitirá otimizar os processos de atendimento, tornando-os mais ágeis, organizados e eficazes.
4.6 A obra requer conhecimentos técnicos específicos, cumprimento de normas de engenharia, materiais adequados e acompanhamento por profissionais habilitados. Dessa forma, é indispensável a contratação de empresa especializada, com capacidade técnica comprovada, para garantir segurança, qualidade e durabilidade da intervenção.
4.7 A expansão da recepção permitirá acomodar melhor os diversos programas da Atenção Básica e Atenção Especializada, como vacinação, regulação, saúde da mulher, saúde da família e vigilância em saúde, garantindo ambiente estruturado para apoiar as políticas públicas de saúde no município.
4.8 Com um espaço maior e fluxos internos reorganizados, será possível reduzir o tempo de espera e distribuir melhor o atendimento, evitando concentrações e gargalos. Isso resultará em maior eficiência nos processos administrativos e assistenciais.
4.9 A infraestrutura atual apresenta limitações que dificultam o cumprimento integral das orientações dos órgãos de vigilância sanitária, especialmente no que se refere à ventilação, distanciamento mínimo, limpeza, organização de fluxos e separação de ambientes. A ampliação garantirá condições adequadas e atenderá plenamente aos requisitos legais.
4.10. A obra permitirá integrar melhorias como revisão elétrica, ampliação do sistema de climatização, adequação da iluminação, instalação de mobiliário específico e melhoria da ergonomia, proporcionando um ambiente moderno, funcional e adequado à realidade atual da saúde pública.
4.11. A falta de espaço e de organização adequada aumenta a probabilidade de quedas, acidentes, choques, superlotação e problemas relacionados à circulação. A ampliação contribuirá para mitigar esses riscos, favorecendo a segurança de pacientes, visitantes e servidores.
4.12. A recepção atual não oferece condições ideais para garantir a privacidade na triagem, no acolhimento e na orientação inicial dos usuários, especialmente quando são abordados assuntos sensíveis. A reestruturação possibilitará áreas mais reservadas, conforme prevê a ética no atendimento em saúde.
4.13. A melhoria da infraestrutura física contribui para o atendimento às recomendações emitidas por auditorias internas, externas e órgãos de controle (como Ministério Público, Tribunal de Contas e Controladoria), evitando não conformidades e garantindo maior transparência e eficiência na gestão pública.
4.14. Um espaço ampliado e organizado transmite ao usuário a sensação de respeito e cuidado, reforçando o compromisso da gestão com a qualidade do serviço público. Isso contribui para a melhoria da imagem institucional e para o fortalecimento da confiança da população na Secretaria Municipal de Saúde.
[bookmark: _heading=h.nfw95iuhaxfx]4.15. A obra atende não apenas às demandas atuais, mas também à previsão de expansão dos serviços públicos de saúde, considerando novas equipes, projetos e aumento populacional. Assim, a ampliação representa investimento estratégico em infraestrutura de longo prazo, prevenindo futuras sobrecargas.
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1. A especificação dos serviços, materiais e seus respectivos valores encontram-se descritos neste Termo de Referência.
5.2. Após a avaliação das necessidades estruturais e operacionais, conclui-se pela adoção da solução considerada apta a atender às demandas desta Administração, conforme descrito a seguir:
5.2.1. Ampliação da área física da recepção do Hospital Municipal de São João de Meriti, visando melhorar o fluxo de atendimento, o conforto dos usuários e as condições de trabalho dos servidores;
5.2.2. Execução dos serviços de engenharia necessários para adequação do espaço, garantindo acessibilidade, segurança, funcionalidade e conformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes.
5.3.1.1 A presente solução foi concebida a partir de análise técnica detalhada das necessidades estruturais da unidade, especialmente no que se refere à urgente ampliação e modernização da área de recepção, espaço que concentra o maior fluxo de atendimento ao público. A atual configuração física apresenta limitações, comprometendo o conforto dos usuários, a eficiência operacional e o cumprimento das normas de acessibilidade, segurança e qualidade na prestação dos serviços. Diante desse cenário, identificou-se como indispensável a execução de obra de expansão da recepção, abrangendo intervenções civis, elétricas, hidráulicas e de adequação arquitetônica.
5.3.2 Para viabilizar a contratação da empresa responsável pela execução da obra, optou-se pela realização do procedimento licitatório na modalidade concorrência, com critério de julgamento maior desconto global, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, por se tratar da forma que melhor atende o processo de obras e também aos princípios constitucionais da administração pública, em especial os da economicidade, eficiência, competitividade e transparência. A escolha do formato eletrônico amplia o universo de participantes, reduz custos administrativos e potencializa a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.
5.3.3  escopo a ser contratado contempla a execução integral dos serviços necessários à expansão da recepção, devendo a empresa contratada possuir comprovada capacidade técnica e experiência anterior em obras de natureza semelhante. Todos os materiais empregados deverão atender rigorosamente às especificações técnicas do projeto executivo, bem como às normas da ABNT e demais legislações aplicáveis, assegurando a durabilidade, segurança e qualidade da obra. A contratada deverá ainda observar as exigências legais referentes à segurança do trabalho, responsabilidade ambiental e cronograma físico-financeiro aprovado.
5.3.4 A gestão, acompanhamento e fiscalização da obra ficarão sob responsabilidade da equipe técnica da Secretaria competente, que adotará um sistema rigoroso de controle e registro das etapas executadas, garantindo que o andamento físico corresponda ao previsto e que eventuais ajustes sejam prontamente identificados e solucionados. Esse monitoramento contínuo permitirá minimizar riscos de atrasos, desperdícios e custos adicionais, assegurando que os recursos públicos sejam aplicados de forma racional e eficiente.
5.3.5 A adoção desta solução apresenta vantagens estratégicas para o poder público, como a melhoria imediata da infraestrutura de atendimento, o aumento do conforto e acessibilidade para os usuários, a qualificação do ambiente de trabalho para os servidores e a redução de gargalos operacionais. Além disso, a escolha da modalidade Concorrência contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas, amplia a transparência dos atos administrativos e reduz significativamente riscos de impugnações ou judicializações.
5.3.6 Dessa forma, a contratação de empresa especializada para execução da obra de expansão da recepção, por meio de Pregão Eletrônico na modalidade Concorrência, configura-se como a alternativa mais adequada para garantir eficiência administrativa, qualidade estrutural, melhoria no atendimento à população e uso responsável dos recursos públicos.

6. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

6.1. A contratação será realizada por meio da modalidade Concorrência, na forma eletrônica, conforme disposto no art. 6º, inciso XXXVIII, e art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de obra de engenharia, modalidade indicada para esse tipo de objeto, assegurando ampla competitividade, transparência e isonomia entre os licitantes.
6.2. A adoção da modalidade concorrência justifica-se pela complexidade e natureza do objeto, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, por meio de procedimento que assegura critérios técnicos, jurídicos e econômicos adequados à contratação de obras.
6	.3. O critério de julgamento a ser adotado será o de maior desconto, conforme previsto no art. 33, inciso II, da L	ei nº 14.133/2021, aplicado sobre os preços unitários constantes da planilha orçamentária de referência, assegurando a obtenção da proposta mais vantajosa e a manutenção da exequibilidade da obra.
6.4. A contratação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento, isonomia, competitividade, julgamento objetivo e economicidade, garantindo segurança jurídica e ampla concorrência no certame.
6.5. O regime de execução da obra será definido no instrumento convocatório e no contrato, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como as normas técnicas aplicáveis, assegurando o adequado controle físico-financeiro, a qualidade da execução e o atendimento ao interesse público.
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1 A estimativa de valor para a contratação foi elaborada com base em tabelas de referência, como tabela EMOP, BASE SCO E SINAP com referência em agosto de 2025. Com base 
Com base na análise das informações coletadas preliminarmente, chegou-se ao valor estimado com desoneração de R$ 2.630.502,29 (Dois milhões, seiscentos e trinta mil, quinhentos e dois reais e vinte e nove centavos) e sem desoneração de R$2.573.051,52 (Dois milhões, quinhentos e setenta e três mil, cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos). A tabela serve de valor para subsidiar o planejamento da contratação e a elaboração dos estudos subsequentes. 
7.2 A presente pesquisa é indispensável para a consolidação do Termo de Referência, encontra-se anexada ao documento. Essa documentação atende ao disposto na Lei nº 14.133/2021, que prevê a obrigatoriedade de instrução processual transparente e devidamente justificada, permitindo a verificação futura da metodologia e da origem dos valores adotados.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade concorrência, que culminará com a seleção da proposta de maior desconto global. 
8.1.2 A LGDP regula o tratamento de dados pessoais realizado por pessoal natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, devendo ser observada em todas as fases do projeto, implantação e operação do novo espaço de recepção, inclusive em sistemas de informação, formulários físicos e digitais e procedimentos administrativos. 

8.1.3 A Superintendência de Tecnologia de informação deve ser responsável por receber comunicações e atuar como canal com a autoridade nacional de proteção de dados (ANPD) e titulares dos dados. 
8.1.4 O presente projeto está condicionado à observância integral da lei geral de proteção de dados pessoais – Lei n° 13.709/2018 e regulamentos correlatos, bem como à implementação de todas as medidas de segurança e privacidade necessárias para tratamento de dados pessoais e sensíveis, incluindo a proteção de dados de pacientes, visitantes, servidores e prestadores de serviço. 
8.1.5 A Secretaria Municipal de Saúde compromete-se a elaborar e implementar política de privacidade e proteção de dados pessoais, incluindo formulários de consentimento claros e acessíveis, informações sobre o tratamento de dados, prazos de retenção e canais de comunicação com o responsável pelo tratamento de dados. 
8.2 Forma de Fornecimento

8.2.1 O fornecimento do objeto será realizado de acordo por emissão da Ordem de Fornecimento.

8.3 Exigências de habilitação

8.3.1-Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.3.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
8.3.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União; 

8.3.2-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.3.3- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
8.3.4 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.3.5 -Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.3.6 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.4 Da Habilitação Jurídica:

8.5.1 Cédula de Identidade do responsável legal. 

8.5.2. Conforme os tipos societários serão exigidos os itens na seguinte forma: 

8.5.2.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5.2.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; ou 
8.5.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
8.5.2.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 	
8.5.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.5.2.6 Prova de registro, arquivamento ou inscrição na Junta Comercial, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou em repartições competentes, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, bem como da ata de eleição do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica. 
8.5.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
8.5.2.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.5.2.9 Prova de regularidade com Controladoria Geral da União, através de certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CNEP e CEPIM) 
8.5.2.10 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.6 Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.6.1  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.6.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.6.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;
8.6.4 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
8.6.5 Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal, da sede do proponente; 
8.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

8.7 Da Qualificação Econômico-Financeira: 
8.7.1 Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca de São João de Meriti, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial. 
8.7.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
8.7.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, desde que já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil acompanhado das notas explicativas e demais demonstrações contábeis, conforme dispõe o art. 69 inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
8.7.4 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
 
8.7.5 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

8.7.3 A situação econômico-financeira das empresas licitantes será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência (SG), os quais deverão ser iguais ou superiores a 1 (um), após a aplicação das seguintes fórmulas contábeis:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
ILC = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE
ISG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)

8.7.4 A licitante que evidenciar índices contábeis inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, poderá apresentar alternativamente a capacidade financeira que almejam, através da comprovação de patrimônio líquido de no mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para a contratação.
                                                                                                                                                                                                                                                      
8.7.5 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
8.7.5.1 Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:
8.7.5.1.1 Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações; 
8.7.5.1.2 Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 
8.7.5.1.2.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 
8.7.5.1.2.2 A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
8.7.5.2 O balanço patrimonial deverá ser apresentado na forma dos arts. 1.078, 1.079 e 1.186 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 
8.7.5.3 Ressalvada a apresentação pelos Microempreendedores Individuais (MEI), devendo ser apresentado documento equivalente.
8.8 Qualificação Técnica

8.8.1. As empresas participantes deverão apresentar atestado de capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado ou estar executando os fornecimentos pertinentes com objeto deste Termo de Referência.
8.8.2 Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA/CAU, da qual deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo único. 
8.8.3 Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado. 
8.8.4 A contratada deverá estar em estrita conformidade com a lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões da Engenharia e dá outras providências. 
8.8.5Estar em conformidade Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de  Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); d. Lei nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências e NBR 9050/2015 – ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 e Decreto 6.949/2009 (acessibilidade).
8.8.6A contratada é a responsável pela gestão completa dos resíduos gerados pela obra, desde sua segregação no canteiro até a destinação final ambientalmente adequada, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), a Resolução CONAMA n° 307/2002 e a legislação municipal aplicável.
8.8.5 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil;

8.8.6 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.8.7. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.8.7.1. Para fins de habilitação, a empresa interessada deverá apresentar atestado (s) de capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m):

8.8.7.2 Fornecimento de bens similares ao objeto desta contratação, nos últimos 2 (dois) anos, contados da data de publicação do aviso de contratação.

8.8.7.3 Execução de contratos com características semelhantes ao objeto desta contratação, de forma compatível em quantidade e complexidade.

8.8.7.4A Administração poderá diligenciar junto aos emitentes dos atestados para verificar a autenticidade das informações apresentadas.

8.8.7.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.8.7.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.8.7.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
9.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste nos itens mais relevantes da contratação. Para este certame, serão consideradas parcelas de maior relevância técnica aquelas descritas no item 9.1.2 do presente projeto. 
9.1.2 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. (art.59§ 5° da Lei Federal n° 14.133/2021).
9.1.3 A subcontratação fica limitada a 20% (vinte por cento) do valor da contratação, sempre vinculada à aprovação da fiscalização técnica do contrato. 
9.1.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações correspondentes ao objeto da subcontratação. É imprescindível que a ART do CREA ou RRT do CAU, do serviço objeto deste Projeto Básico abranja as atividades da subcontratada ou que ele forneça sua própria ART/RRT. 
9.1.5 O contratado apresentará à administração documentação que comprove capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
9.1.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo e natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até terceiro grau. 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

10.1. Deverá ser apresentada Garantia de Proposta prevista no Artigo 58 da Lei nº 14.133/2021.

10.2. Comprovante de depósito da quantia equivalente a 1% (hum por cento) do valor estimado para o objeto estipulado no subitem 3.1, podendo ser apresentada na forma do §1º do Artigo nº 96 da Lei nº 14.133/2021:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
10.3. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado por meio de depósito bancário no Banco do Brasil, Agência nº 0751-X, Conta Corrente nº 133.070-5, conforme o disposto no subitem 10.2.
10.4. Trata-se de requisito de pré-habilitação, devendo ser apresentada junto com o cadastramento da proposta.
10.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

10.6. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos necessários à contratação.

10.7. Observadas as regras dos órgãos competentes que regulam a matéria, referentes às modalidades descritas pelos incisos II, III e IV do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo da garantia para essas modalidades será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, permanecendo os demais critérios de cumprimento de acordo com o estabelecido na referida Lei e descritos no Edital.

11. VISTORIA 
[bookmark: _Hlk223360229]11.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é aconselhável para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização ou não de vistoria prévia, a qual será devidamente acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10:00 horas às 16 horas.
11.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital, estendendo-se até o penúltimo dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 
11.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para realização da vistoria. 
11.4 O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Acrescido do preenchimento do Atestado de Vistoria Técnica (ANEXO I), devidamente identificado e autenticado pela mesma. 
11.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
12.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
 		
12.8.6 Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro deste Projeto Básico, Termo de Referência e do Contrato.
12.8.7 Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular , duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo mais que de qualquer forma se relacione ou venha se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus complementos. 
12.8.8 A CONTRATADA deverá permanentemente prover dos meios à disposição da FISCALIZAÇÃO, necessários e aptos a permitir a verificação dos serviços executados, bem como a inspeção das instalações da obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente do estado da obra e do canteiro de trabalho. 
12.8.9 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 
12.8.10 A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela CONTRATADA providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento da obra. 
  		12.9 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
12.9.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
12.9.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
12.9.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
12.9.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
12.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
12.9.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
12.9.7 Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra riscos de acidentes com a equipe da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daqueles riscos a Companhias ou Institutos seguradores. Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação federal, estadual ou municipal no que concerne à segurança (nesta cláusula incluída a higiene do trabalho), bem como, obedecer a todas as normas, a critério da FISCALIZAÇÃO, apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de serviço.
 
 12.10 FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

12.10.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 	acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
12.10.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 	tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
12.10.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

12.11 GESTOR DO CONTRATO
12.11.1. Cabe ao gestor do contrato:
12.11.1.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
12.11.1.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.11.1.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
12.11.1.4 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
12.11.1.5 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
12.11.1.6 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
12.11.1.7 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
12.11.1.8.A execução dos serviços ou fornecimento será iniciada a partir da assinatura do contrato e a ordem de fornecimento, após a retirada de empenho.
12.9.1.9 A prestação de serviço de entrega em voga, dar-se-á de maneira parcelada, em atenção às demandas administrativas desta Municipalidade.
12.11.1.10 Caberá à empresa contratada, o fornecimento de todo e qualquer insumo necessário, para o cumprimento integral do objeto, tanto quando se tratar de prestação de serviço ou fornecimento de bens.
12.11.1.11 Todos os materiais e os equipamentos serão fornecidos pela empresa vencedora, devendo mantê-los sempre com qualidade e dentro de sua validade.
12.11.1.12 Caberá à contratada os encargos com transporte, referente aos itens contratados.
13. INAPLICABILIDADE DA CESSÃO DE CRÉDITO

13.1. A cessão fiduciária de direitos creditórios prevista na Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020, do Ministério da Economia, não se aplica a esta contratação, uma vez que os recursos utilizados são de origem exclusivamente municipal, sem envolvimento de transferências voluntárias da União.

13.2. Conforme disposto no artigo 1º, §1º da referida Instrução Normativa, a possibilidade de cessão de crédito por meio do Portal de Crédito Digital limita-se a contratos administrativos firmados no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional ou por entes federativos com recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, o que não se configura na presente contratação.

13.3. Dessa forma, eventuais operações de crédito garantidas por cessão fiduciária de direitos creditórios não poderão ser realizadas com base na referida Instrução Normativa no contexto deste contrato.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

14.1 O critério de aceitabilidade das propostas será o de Menor Preço Global, observado o atendimento integral das exigências técnicas, legais e operacionais previstas no Projeto Básico e no Termo de Referência, não sendo aceitas propostas com valores superiores ao estimado pela Administração
14.2.1 A proposta e/ou os serviços executados serão reprovados caso a empresa contratada: 
14.2.1.1 Não atenda às especificações técnicas, projetos, memoriais descritivos e demais condições estabelecidas para ampliação da recepção do Hospital Municipal de São João de Meriti; 
14.2.1.2 Não comprove a qualificação técnica exigida, por meio de atestados, registros profissionais e demais documentos previstos no Edital;
14.2.1.3 Utilize materiais, métodos construtivos ou equipamentos divergentes dos especificados, sem prévia autorização da fiscalização; 
14.2.1.4 Execute os serviços de forma inadequada, comprometendo a segurança, funcionalidade, durabilidade ou a finalidade da obra. 
14.3  A empresa deverá possuir e apresentar todos os registros, licenças, alvarás e certificados exigidos pelos órgãos e agências competentes, inclusive aqueles relacionados à construção civil, segurança do trabalho, vigilância sanitária e normas técnicas aplicáveis. 
14.3.1  -A ausência ou não apresentação de tais documentos poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a rescisão contratual, conforme o caso. 
14.3.2 Não será admitido o parcelamento da execução do objeto, devendo os serviços de ampliação da recepção do Hospital Municipal de São João de Meriti serem executados de forma integral, contínua e indivisível, conforme as especificações técnicas, projetos e cronograma estabelecidos pela Administração. 
14.3.3 A vedação ao parcelamento justifica-se pela natureza do objeto, que exige unidade técnica, compatibilidade entre os serviços e coordenação integrada da execução, de modo a garantir a qualidade, a segurança, a funcionalidade e a adequada operacionalização da unidade hospitalar durante e após a realização da obra. 
14.3.4 A adoção de etapas permitirá à Administração acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos prazos, da qualidade dos serviços e da correta aplicação dos recursos públicos, assegurando a vantajosidade da contratação. 
14.3.5 Dessa forma, o parcelamento da execução está alinhado aos princípios da economicidade, eficiência, segurança e interesse público, especialmente considerando tratar-se de obra em unidade hospitalar em operação. 
14.5 O modo de disputa será aberto, com apresentação de lances sucessivos e observância dos intervalos mínimos estabelecidos durante a sessão pública, conforme previsto na legislação vigente.

15. PRAZO 

15.1.1 O prazo de entrega correrá após a emissão de Ordem de Serviço ou Fornecimento emitida pela Secretaria conforme suas demandas internas e encaminhada ao fornecedor vencedor.

15.2 O prazo início das obras será de 05 (cinco) dias, contados do recebimento, pelo adjudicatário, da respectiva Ordem de Início. 

[bookmark: _heading=h.7hpg0cior67a]16. LOCAL DE EXECUÇÃO 

16.1 Os serviços serão prestados no Hospital Municipal de São João de Meriti Abdon Gonçalves – Avenida Presidente Lincoln, s/n – Jardim Meriti – CEP: 25555-200 

17. ÓRGÃO GERENCIADOR 

17.1 Secretaria Municipal de Saúde de São João de Meriti – SMS

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

18.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Termo de Referência. 

18.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

18.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

18.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

18.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

18.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

18.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA.

18.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

18.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

18.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

19.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

19.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
19.3. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

19.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte e no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

19.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE.

19.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato.

19.7. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

19.8. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

19.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

19.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
19.11 A Contratada é a única responsável pela segurança, qualificação de pessoal, guarda e conservação de todos os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios e ainda pela proteção destes e das instalações da obra. 
19.12 A CONTRATADA deverá manter livres os acessos aos equipamentos contra incêndio e aos registros situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira no local de obras.

19.13 Em caso de acidente no canteiro do trabalho, a Contratada deverá: 
19.13.1 Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 
19.13.2 Parar imediatamente a obra nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 
19.13.3 Comunicar imediatamente à Fiscalização a ocorrência relatando o fato. 
19.14 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, na forma do art. 120 da Lei 14.133/2021. 
19.15 Cabe à CONTRATADA responsabilizar-se pelo cumprimento das NR’s – Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho N° 4,7 e 18 , bem como das demais NR’s aplicáveis às medidas preventivas de acidentes de trabalho. 
19.16 Cumprir e fazer cumprir todos os requisitos legais e contratuais relativos à Saúde, Segurança e Meio Ambiente na execução de seus contratos, tais como: Normas Regulamentadoras, Portarias, legislação federal, estadual e/ou municipal relativas ao tema e outras normas NBR/ABNT pertinentes. 
19.17 Assegurar o cumprimento da legislação de segurança, no que couber, e prover as medidas de proteção necessárias à execução das atividades, inclusive realizando a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada. 
19.18 Compartilhar a responsabilidade pela execução das atividades e responder pelas consequências que porventura advirem do não atendimento a legislação e as recomendações de segurança, inclusive perante terceiros, causados por seus funcionários, subcontratados e fornecedores, sob seu controle direto ou indireto no local de trabalho e demais dependências durante a prestação dos serviços. 
19.19 Interromper qualquer atividade ou postura que represente risco imediato à saúde e segurança aos seus funcionários, subcontratados ou a terceiros no local de trabalho, bem como possa causar prejuízos ao patrimônio das Unidades ou dano ambiental. 
19.20 A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão de obra, equipamentos e serviços especializados necessário para executar totalmente as atividades relacionadas com os serviços especificados. 
19.21 A empresa CONTRATADA deverá instalar canteiro no Município de São João de Meriti, preferencialmente no local da obra. 
19.22 Estas providências serão estendidas também a atividades complementares à execução da obra, não indicadas neste Projeto e que poderão ser autorizadas pela FISCALIZAÇÃO. 
19.23 Todos os materiais necessários à completa execução da obra serão fornecidos pela CONTRATADA às suas expensas. 
19.24 Os materiais a serem empregados serão novos e deverão ser submetidos a exame a aprovação antes da sua aplicação, por parte da FISCALIZAÇÃO, à qual caberá impugnar seu emprego, se não atendidas às condições exigidas nas presentes especificações. Cada material será caracterizado por uma amostra, convenientemente autenticada pela FISCALIZAÇÃO, e servirá de referencial para aceitação de outros fornecimentos. 
19.25 Na aquisição, a CONTRATADA dará preferência, em igualdade de condições, a materiais que tenham MARCA DE CONFORMIDADE, de acordo com a ABNT.
19.26 Os materiais caracterizados nas especificações pelas suas marcas comerciais, definindo o padrão de qualidade do produto, só poderão ser substituídos por outros que preencham os mesmos padrões, comprovados por ensaios em órgãos idôneos, a critério da FISCALIZAÇÃO. 
19.27 Os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO deverão ser retirados do canteiro pela CONTRATADA no prazo máximo de 72 horas. 
19.28 A CONTRATADA não poderá manter no local de obra quaisquer materiais ou equipamentos estranhos à obra. 
19.29 Todos os materiais a serem utilizados deverão obedecer às Normas Técnicas da ABNT e no caso da inexistência destas, ficará a critério da FISCALIZAÇÃO a indicação das normas ou especificações a serem cumpridas pelos fornecedores de materiais   e equipamentos na obra. 
19.30 A CONTRATADA será inteira e exclusivamente responsável pelo uso ou emprego da material, equipamento, dispositivo, método ou processo eventualmente patenteando a empregar-se e incorporar-se na obra, cabendo-se, pois, pagar os royalties devidos e obter previamente as permissões ou licença de utilização. 
19.31 A CONTRATADA tomará todas as providências para o perfeito armazenamento e respectivo acondicionamento dos materiais (principalmente os que estiverem a granel) a fim  de preservar a sua natureza, evitando a mistura com elementos estranhos. 
19.32Caso haja, por solicitação da fiscalização ou por necessidades encontradas no local de obra, alteração no layout proposto deverá ser elaborada pela empresa contratada, para execução da obra, o projeto “ as built” das disciplinas de arquitetura, instalações elétricas, hidrossanitárias e de sinalização sonora  e visual. 
19.33 Qualquer modificação deverá ser justificada e submetida à apreciação da fiscalização, antes de sua execução. 
19.34Os desenhos de “ AS BUILT” deverão ser entregues à FISCALIZAÇÃO antes da penúltima medição, caso contrário à mesma não será aceita  na Secretaria Municipal de Saúde ( SMS). 
19.35. A contratada deverá elaborar o manual instrutivo da unidade com as seguintes informações: 
19.35.1  Desenhos isométricos com as instalações do projeto executivo; 
19.35.2Relação de equipamentos e sua localização com a especificação e garantia de cada unidade
(Bombas, Ar-condicionado etc.);
19.35.3 Cópia da documentação pertinente à obra, licenças e projetos aprovados dos órgãos regulamentadores.
19. 36Será de responsabilidade da CONTRATADA a execução do "AS BUILT" da obra e projetos de instalações elétricas, hidrossanitárias.
19.37 0s desenhos de "AS BUILT" deverão estar de acordo com a obra e serviços executados no que se referem às dimensões, locações, identificações e especificações dos materiais e equipamentos introduzidos, alterados ou modificados durantes os trabalhos. 
19.380s desenhos devidamente corrigidos pela CONTRATADA deverão ser aprovados junto às
concessionárias responsáveis.
19.39Todas as interferências encontradas, e que não constem nos desenhos fornecidos, deverão ser
19.39.1Croquis do elemento cadastrado;
levantadas e cadastradas, em cadernetas de campo, onde constem:
19.39.2Elementos de informação colhidos "in situ".

20. DAS VEDAÇÕES À CONTRATADA:

20 .1. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

20.1.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do contrato;

20.1.2. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

21. DO PAGAMENTO 

21.1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

21.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
21.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
21.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
21.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
21.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
21.1.6 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
21.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
21.1.8 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

21.2   LIQUIDAÇÃO

21.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

21.4  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
21.4.1 O prazo de validade;
21.4.2 A data da emissão; 
21.4.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
21.4.4 O período respectivo de execução do contrato; 
21.4.5 O valor a pagar; e 
21.4.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

21.5  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

21.6  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao sistema do governo ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

21.7 A contratada juntará todas as documentações necessárias à abertura do processo de pagamento e dará entrada no Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde - Av. Presidente Lincoln, 26 - Jardim Meriti, São João de Meriti – Andar 3 - RJ, CEP: 25555-201 através do seu representante, sendo sua obrigação e responsabilidade a abertura e acompanhamento do processo de pagamento. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número da conta e agência deverão ser informados no processo aberto. 

21.8 O pagamento será creditado em conta corrente no decorrer do prazo de 30 (trinta) dias A CONTAR DA ABERTURA DO PROCESSO DE PAGAMENTO PELA EMPRESA e será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor responsável, PRESENCIALMENTE, acompanhada das seguintes documentações:

21.8.1 Solicitação de pagamento emitido pela empresa em papel timbrado e assinado, com dados bancários; 
21.8.2 Alvará de funcionamento (se aplicável) ou Registro na junta comercial; 
21.8.3 Empenho Assinado;
21.8.4 Contrato Social da Empresa ou Última Alteração Contratual
21.8.5 Cerificado de Regularidade do FGTS – CR
21.8.6 Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais e da dívida ativa da União
21.8.7 Certidão negativa de débitos trabalhistas;
21.8.8 Certidão negativa de débito estadual/ PGE;
21.8.9 Certidão negativa de débitos municipais;
21.8.10 Procuração do representante legal e documentação do mesmo; 
21.8.11 Comprovante de Inscrição no CNPJ;
21.8.12 Contrato realizado com a Prefeitura ou cópia da ata de registro de preço ou cópia da homologação no caso de aquisição (dispensa);
21.8.13  Declaração de enquadramento no simples nacional (se aplicável);
21.8.14 Nota Fiscal ou recibo, com atesto de 2(dois) funcionários intitulados como fiscais do referido contrato;
21.8.15 Contrato realizado com a prefeitura, termo aditivo vigente (quando aplicável) ou cópia da ata de registro de preço ou cópia de homologação no caso de aquisição (dispensa). 

21.9  A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em nome da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DE MERITI/RJ – CNPJ nº. 10.435.993/0001-88.

21.10 A Contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de valores para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros; para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação.

21.11 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ.

21.12 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificados pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

21.13 A nota fiscal, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e servidor designado pelo ordenador de despesas.

21.14 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

22. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

22.1. O Acordo de Níveis de Serviço ( ANS) tem como intuito de medir a qualidade do serviço que está sendo prestado. 
22.2 Importante destacar que a aplicação do ANS independe da aplicação das sanções Administrativas e vice-versa. Nos casos correlacionados no Instrumento Contratual – dentre eles o cometimento de danos à CONTRATANTE, profissionais e/ou usuários do  poderão ser aplicadas sanções administrativas, que penalizam a CONTRATADA, bem como deverá ser anotada uma ocorrência no Instrumento de Medição de Resultados (planilha complementar a ser enviada junto) que corresponda ao dano cometido.
22.3 As Condições Gerais de Execução do Serviço descritas no presente termo de referência devem ser
Cumpridas em 100% pela empresa CONTRATADA. Em caso de descumprimento, verificando-se OCORRÊNCIAS, será aplicado desconto no valor da fatura mensal referente à prestação do serviço.
22.4 O Acordo de Níveis de Serviço- ANS deverá ser feito mensalmente pela CONTRATANTE, a partir do início da execução do contrato de gestão, através do acompanhamento do contrato para calcular o cumprimento das obrigações e as OCORRÊNCIAS identificadas no período quanto aos deveres previstos no termo de referência.
22.5 Modelo de documento de Indice de Medição de Resultados para quantificação dos tipos de ocorrências no período avaliado (INDICAR PLANILHA EM ANEXO)
22.6 O ANS, com o registro das OCORRÊNCIAS identificadas, deverá ser documentado em planilha de controle, com a quantificação e qualificação das ocorrências de cada mês pela CONTRATANTE, deixando explícito o atendimento ou não ao IMR, justificando os possíveis descontos ocorridos no mês analisado.
22.7 A comissão fiscalizadora do contrato deverá comunicar imediatamente à CONTRATADA as ocorrências registradas para a apresentação de pronta solução e justificativa, que serão alvo de análise técnica pela comissão, podendo ser aceita ou não.
22.8 Levantamento das ocorrências que ocasionarão eventuais descontos mensais ficará à cargo da omissão fiscalizadora.
22.9 Número de ocorrências no mês refletirá o percentual de desconto no respectivo período de acordo ano perfil da ocorrência (assistencial ou administrativa), conforme tabela do subitem 01.4.
22.10 Para efeitos deste Termo: • Ocorrências Administrativas: impactam na rotina administrativa da Unidade, gerando, por exemplo, desordem na gestão ou morosidade na resolução de problemas; •
22.11 A CONTRATADA deverá apresentar justificativas no prazo de 05 (cinco) dias a partir da notificação mensal das ocorrências registradas, sem prejuízo do indeferimento destas pela CONTRATANTE.
22.12 O número de ocorrências no mês refletirá o percentual de desconto pelo não atingimento, de acordo no caso de ocorrências.

 22.13. Faixas de ajuste no pagamento por quantitativo de itens não atendidos por tipo de serviço no período:
	FAIXA IMR
	SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS
	SERVIÇOS
 ASSISTENCIAIS
	PERCENTUAL
 DE DESCONTO

	FAIXA 1
	0 A 3 OCORRÊNCIAS
	XXXXXX
	NÃO HÁ

	FAIXA 2
	4 A 7 OCORRÊNCIAS
	1 A 3 OCORRÊNCIAS
	5%

	FAIXA 3
	8 A 11 OCORRÊNCIAS
	4 A 7 OCORRÊNCIAS
	10%

	FAIXA 4
	12 A 15 OCORRÊNCIAS
	8 A 11 OCORRÊNCIAS
	15%

	FAIXA 5
	16 OU MAIS OCORRÊNCIAS
 
	12 OU MAIS OCORRÊNCIAS
	20%



22.14 Modelo de Controle de ajustes de pagamento no período:
	VALOR MENSAL FATURADO
	R$ ___________________

	PERÍODO MEDIDO
	__/__/____

	N° DE OCORRÊNCIAS
	___

	FAIXA IMR
	____

	PERCENTUAL DE DESCONTO
	___%

	VALOR DA GLOSA
	R$ ___________




23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

23.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

23.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

23.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

23.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

23.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.11 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
 	 	23.1.13.1 Advertência; 
23.1.13.2 Multa; 
23.1.13.3 Impedimento de licitar e contratar;
23.1.16 Agir em concluio ou em desconformidade com a lei. 

23.1.12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
23.1.12.1 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
23.1.12.2 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
23.1.12.3 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
23.1.12.4 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas todas as sanções cabíveis desde o Art. 156 da Lei 14.133/21, subsidiariamente a todas as regras de sanção da Legislação vigente e conforme exposto abaixo:
23.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento de igual teor, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei).

23.3. Multa:

23.3.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

20.3.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial.

23.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou instrumento de igual teor, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).

23.5. Todas as sanções previstas neste Contrato ou instrumento de igual teor, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

23.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, Lei nº 14.133/21).

23.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

23.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

23.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 

23.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.10.4. Os danos que dela provierem para a Contratante; 

23.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

23.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, Lei nº 14.133/21).

23.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial.

23.13. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, Lei nº 14.133/21).

23.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

24.1.1  O Fundo Municipal de Saúde informa a seguinte classificação orçamentária: 
     		24.1.1  04.01.10.203.047.1.020
24.1.1    Obras e Instalações – 44.90.51  
24.1.2     CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESPECIALIZADAS DE SAÚDE, INCLUSIVE COM RECURSOS DE CONVÊNIOS OU SIMILARES. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
25 . SUSTENTABILIDADE 

25.1 Os critérios de sustentabilidade aplicáveis à presente contratação são aqueles previstos nas especificações técnicas do objeto, nas obrigações da contratada e no edital, em conformidade com a legislação vigente e normas técnicas pertinentes, visando à promoção do desenvolvimento sustentável sob
os aspectos ambiental, social e econômico.
25.2 A execução dos serviços deverá observar práticas sustentáveis de engenharia e construção, de modo a minimizar impactos ambientais, otimizar o uso de recursos naturais, reduzir a geração de resíduos e promover eficiência energética e o uso racional da água, sem prejuízo da qualidade, segurança e funcionalidade da ampliação da recepção hospitalar.
25.3A empresa contratada deverá priorizar a utilização de materiais de construção que possuam certificação ambiental, origem regular, maior durabilidade e menor impacto ambiental, sempre que tecnicamente viável, observadas as especificações do projeto e a legislação aplicável.
25.4 Os resíduos sólidos gerados durante a execução da obra deverão ser segregados, acondicionados, transportados e destinados de forma ambientalmente adequada, conforme a Política Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei n° 12.305/2010), cabendo à contratada apresentar, quando solicitado, comprovação da destinação correta. 
25.5 A contratada deverá adotar medidas para prevenir, mitigar ou compensar os impactos ambientais decorrentes de suas atividades, mantendo-se disponível à fiscalização dos órgãos competentes e da Administração, inclusive quanto ao atendimento às normas ambientais, sanitárias e de segurança do trabalho.
25.6 Sempre que possível, deverão ser adotadas soluções construtivas que favoreçam a eficiência energética e o conforto ambiental, tais como aproveitamento de iluminação e ventilação natural, utilização de equipamentos e sistemas de baixo consumo energético e redução de ruídos e poeira durante a execução da obra. 
25.7 A contratação deverá observar critérios sociais, incluindo o cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária, a promoção de condições adequadas de saúde e segurança do trabalho e o respeito às normas de acessibilidade, conforme a legislação vigente.
25.8 A integração dos critérios de sustentabilidade no Projeto Básico e neste Termo de Referência visa assegurar que a contratação considere não apenas o custo imediato, mas também os benefícios ambientais, sociais e econômicos ao longo do ciclo de vida da edificação.
25.9 As exigências previstas neste item encontram amparo jurídico no art. 11, inciso IV, da Lei Federal n°14.133/2021, que estabelece o desenvolvimento nacional sustentável como um dos princípios da contratação pública. 

26.DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Antes de apresentar a proposta, a licitante deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou alteração de qualidade. 
26.2 Inclusive, consultando com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de entrega, não cabendo a justificativa de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte dos fornecedores.
.3 O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e o descarregamento.
.4 Para as sanções administrativas serão levadas em conta a legislação que rege a matéria concernente às licitações e contratos administrativos. 
26.5 A empresa deverá fornecer atestado (s) de comprovação de aptidão para fornecimento de bens compatível com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado apresentado em papel timbrado da empresa, em original ou cópia autenticada em cartório.

27. ANEXOS 
27.1 ANEXO I – ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA
27.2 ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA TÉCNICA. 
27.3 ANEXO III – ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 



28. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 


____________________________                               ____________________________
Equipe de Planejamento                                               Subsecretaria de Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência 



São João de Meriti, 30 de dezembro de 2025.


ANEXO I – ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA
[bookmark: _heading=h.cyy0h6xzamb6]CERTAME N°:      
[bookmark: _heading=h.sndq227r5jmk]DATA DE ABERTURA:      

[bookmark: _heading=h.upjedv9q67uy]OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para execução dos serviços/obras de       para a rede de Unidades da SMS.
[bookmark: _heading=h.sbw9kd7c45pp][bookmark: bookmark=id.az22fqlmurqy][bookmark: bookmark=id.yph1hy25scy3][bookmark: bookmark=id.bwpq27xisfr5][bookmark: bookmark=id.86dmld4ko2x0][bookmark: bookmark=id.u9wf25hov782]Atestamos para os devidos fins, que a empresa      , inscrita no CNPJ sob nº.      , representada por      , portador(a) da Cédula de Identidade nº       e do CPF nº      , compareceu nesta Unidade de Saúde na data de ____/___/_____ às ____ h para vistoria e inspeção prévia no local onde serão executados os serviços/obras de      , objeto deste processo.

[bookmark: _heading=h.frhnh1ic7lnb]_______________________________________________
[bookmark: _heading=h.6ydg4b62et47]Assinatura e Carimbo
[bookmark: _heading=h.4f4rlqocgoix]Nome:      

Rio de Janeiro,   de       de      .


ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA TÉCNICA.

[bookmark: _heading=h.dyk3jze60a9i]CERTAME N°:      
[bookmark: _heading=h.9h8p3svybmn1]DATA DE ABERTURA:      
[bookmark: _heading=h.wv2a6h3iegbn]OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para execução dos serviços/obras de       para a rede de Unidades da SMS
[bookmark: _heading=h.jw0rzf3utcqk]A empresa      , inscrita no CNPJ sob nº      , declara que por deliberação única e exclusiva da declarante, a mesma não participou da vistoria técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua total responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços/obras, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro quanto a não visitação antecipada.

[bookmark: _heading=h.46e4e57digtq]_______________________________________________
[bookmark: _heading=h.my9sxetois9p]Assinatura e Carimbo
[bookmark: _heading=h.k6rehxan2170]Nome:      

Rio de Janeiro,  de       de      .













ANEXO III – ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

	Modelo de documento de Índice de Medição de Resultados 

	
	
	
	

	UNIDADE:                                                                      PERÍODO: 

	ITEM
	TIPO DE OCORRÊNCIA 
	N° DE OCORRÊNCIAS NO MÊS
	DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA

	1
	Não apresentação de Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável.
	 
	 

	3
	Ausência de identificação do colaborador (Ex:crachá,uniforme), verificação por dia e por colaborador.
	 
	 

	4
	Ausência no fornecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPI), por item e por dia.
	 
	 

	5
	Quanto ao fornecimento, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos necessários para a execução dos serviços, uma ocorrência para cada não atendimento.
	 
	 

	6
	Descumprimento da Norma Regulamentadora nº 18, referente às medidas de controle e sistemas preventivos de segurança em todos os aspectos da construção.
	 
	 

	7
	Não encaminhar à CONTRATANTE, ao fim do mês de prestação dos serviços, a documentação definida nas especificações do termo de referência (por verificação mensal)
	 
	 

	8
	Não atender às notificações da contratante no prazo estabelecido. (Por dia de atraso).
	 
	 

	9
	Recusar-se a executar serviço determinado pela CONTRATANTE ou abandoná-lo, sem motivo justificado ou determinação formal (por ocorrência).
	 
	 

	10
	Negligência na execução dos serviços, assim entendidos ausências dos postos de trabalho, desatenção quanto às atividades e normas, falta de urbanidade no trato interpessoal e outras situações análogas (por verificação mensal).
	 
	 

	11
	Falta de insumos na execução dos serviços (ocorrência por dia e insumo).
	 
	 

	12
	Não providenciar substituição tempestiva de quaisquer ausências de postos de serviço por absenteísmo. (Por dia de ausência e por funcionário/posto de serviço).
	 
	 

	13
	Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas (por verificação mensal)
	 
	 





FIM DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA











ANEXO II– PROJETO BÁSICO – (DESCRIÇÃO)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68.071/2025


PROJETO BÁSICO  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESCOPO DE SERVIÇOS PARA 
OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA RECEPÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Objeto 
Contratação de empresa especializada para a execução de obra de AMPLIAÇÃO DA RECEPÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, localizado à Avenida Presidente Lincoln, s/nº, Jardim Meriti – São João de Meriti/RJ, em total conformidade com as condições e exigências estabelecidas neste documento e seus anexos. 
1.2. Condições Gerais 
A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Concorrência no formato Eletrônico, possuindo critério de julgamento de Maior Desconto Global, com fundamentação legal no art. 28, inciso II, combinado com art. 33, inciso II, ambos da Lei 14.133/2021. 
1.2.1. As obras objeto da contratação em tela são caracterizadas como comuns, haja vista que possuem baixa complexidade técnica e menor risco de engenharia. São obras para as quais não existe dificuldade para se estabelecer as especificações técnicas, memoriais descritivos dos serviços e os respectivos padrões de qualidade desejados pela Administração. São aquelas cujos materiais, equipamentos e métodos construtivos sejam usuais e para as quais exista grande número de fornecedores e de executores no mercado local ou regional. 
1.2.2. O serviço objeto do presente projeto é classificado como não contínuo, por se tratar da prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, nos termos do art. 6°, inciso XVII, da Lei 14.133 de 2021. 
1.2.3. A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Diário Oficial ou em jornal de circulação utilizado pelo Município de São João de Meriti para divulgação de seus atos oficiais e vigorará por 430 (quatrocentos e trinta) dias corridos contados da referida publicação. 
1.2.4. O prazo de execução do objeto aqui descrito será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da emissão da Ordem de Início pela Secretaria Municipal de Obras, estando compreendido dentro do prazo de vigência do Contrato. 
1.3. Conteúdo Técnico do Projeto Básico 
1.3.1. São partes integrantes deste Projeto básico, sendo imprescindível sua observação por parte da CONTRATADA, os seguintes elementos: 
· Plantas de Arquitetura (Desenhos); 
· Memorial Descritivo; 
· Memória de Cálculo; 
· Planilha Orçamentária (Orçamento) ● Cronograma Físico-Financeiro. 
  
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Considerações Iniciais 
2.1.1. A AMPLIAÇÃO DA RECEPÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI tem por objetivo atender a crescente demanda na unidade, adequando o espaço e melhorando a circulação de toda a equipe e pacientes. 
2.1.2. A necessidade da contratação se encontra fundamentada no Documento de Formalização de Demanda (DFD) aposto à fl. xxxx do processo xxxxxxx. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. Neste documento entende-se por CONTRATANTE o Município de São João de Meriti através da Secretaria Municipal de Saúde (SMS); por CONTRATADA a empresa a qual será adjudicado o Contrato e por FISCALIZAÇÃO entende-se o conjunto de profissionais, Arquitetos e/ou Engenheiros, designados pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS) para fiscalizar a execução do Contrato. 
3.2. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa especializada para execução da obra para AMPLIAÇÃO DA RECEPÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade e Gestão Ambiental 
A CONTRATADA deverá conduzir a execução da obra em estrita observância às normas ambientais e aos princípios do desenvolvimento sustentável, responsabilizando-se integralmente pelas práticas adotadas por seus empregados e subcontratados. 
4.1.1. Diretrizes de Sustentabilidade na Execução da Obra 
4.1.1.1. A execução do objeto contratual deverá pautar-se pelas diretrizes e práticas recomendadas 
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, em sua versão mais atualizada, buscando a racionalização no consumo de recursos naturais e a minimização dos impactos ambientais negativos. 
4.1.1.2. Além das especificações de projeto, a CONTRATADA deverá priorizar, sempre que técnica e 
economicamente viável e mediante prévia anuência da FISCALIZAÇÃO, a utilização de: 
a) Materiais de construção de baixo impacto ambiental, que possuam certificação ou rotulagem ambiental (Ex: Selos Procel, CONAMA, FSC, etc.); 
b) Equipamentos e sistemas que promovam a eficiência energética durante e após a obra (Ex: iluminação LED, equipamentos com Selo Procel de eficiência); 
c) Dispositivos economizadores de água (Ex: torneiras com arejadores, bacias sanitárias de duplo acionamento). 
4.1.1.3. Uso de Madeira de Origem Legal: É obrigatório o emprego de madeiras que tenham sua 
procedência legal comprovada, por meio da apresentação de Documento de Origem Florestal (DOF) ou documento equivalente, emitido pelo órgão competente 
4.1.2. Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (RCC). 
4.1.2.1. A CONTRATADA é a responsável pela gestão completa dos resíduos gerados pela obra, desde 
sua segregação no canteiro até a destinação final ambientalmente adequada, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), a Resolução CONAMA n° 307/2002 e a legislação municipal aplicável. 
4.1.2.2. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC): No prazo de até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da Ordem de Início dos Serviços, a CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO o seu PGRCC, que deverá conter, no 
mínimo: 
a) Caracterização e Quantificação: Estimativa dos tipos (Classe A, B, C e D) e volumes de resíduos que serão gerados; 
b) Triagem e Acondicionamento: Descrição dos procedimentos e locais para a separação (triagem) dos resíduos no canteiro de obras e seu acondicionamento em baias, contentores ou outros recipientes devidamente sinalizados; 
c) Transporte: Indicação da logística de transporte, incluindo a identificação das empresas transportadoras, que deverão possuir licença ambiental para tal atividade; 
d) Destinação Final: Indicação dos locais de destinação final licenciados (aterros, áreas de reciclagem, etc.) para cada classe de resíduo, em conformidade com a legislação. O PGRCC deverá priorizar a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem dos resíduos. 
4.1.2.3. Comprovação da Destinação: A CONTRATADA deverá manter um registro organizado de todos os transportes e destinações de resíduos. A comprovação da destinação final ambientalmente adequada será requisito para a medição e o pagamento das parcelas do contrato, devendo ser apresentados à fiscalização os Certificados de Destinação Final (CDF) ou documentos equivalentes emitidos pelas empresas receptoras licenciadas. 
4.1.2.4. A CONTRATADA deverá manter o canteiro de obras e seu entorno permanentemente limpos 
e) organizados, evitando o acúmulo inadequado de resíduos, poeira e outros materiais que possam causar transtornos ou danos ao meio ambiente e à vizinhança.  
4.2. Subcontratação 
4.2.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
	4.2.1.1. 	É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a 
qual consiste nos itens mais relevantes da contratação. Para este certame, serão consideradas parcelas de maior relevância técnica aquelas descritas no item 8.4.5 do presente Projeto. 
4.2.1.2. A subcontratação fica limitada a 20% (vinte por cento) do valor da contratação, sempre 
vinculada à aprovação da fiscalização técnica do contrato. 
4.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. É imprescindível que a ART do CREA ou RRT do CAU, do serviço objeto deste Projeto Básico abranja as atividades da subcontratada ou que ela forneça sua própria ART/RRT. 
4.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
4.2.4. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
4.3. Garantia da Contratação 
4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021, 
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato; 
4.3.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 
4.4. Vistoria 
4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é aconselhável para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização ou não de vistoria prévia, a qual será devidamente acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10:00 horas às 16:00 horas. 
4.4.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o penúltimo dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 
4.4.1.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 
4.4.1.3. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Acrescido do preenchimento do Atestado de Vistoria Técnica (ANEXO I), devidamente identificado e autenticado pela mesma; 
4.4.1.4. Em caso negativo, a licitante deverá preencher a Declaração de Não Realização da Visita Técnica (ANEXO II); 
4.4.1.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
4.5. Prazos 
4.5.1. O Contrato terá eficácia a partir da publicação do instrumento correspondente no Diário Oficial ou em jornal de circulação utilizado pelo Município de São João de Meriti para divulgação de seus atos oficiais e vigorará por 430 dias corridos (referente ao somatório dos prazos de obra e conservação), contados da data da referida publicação em perfeita obediência ao Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO VII). 
4.5.2. O Prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados a partir da emissão Ordem de Início pela Secretaria Municipal de Obras. 
4.5.2.1. O prazo para o início das obras será de 05 (cinco) dias corridos contados do recebimento do Ordem de Início pela Secretaria Municipal de Obras. 
4.5.2.2. O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado na forma do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021 e das demais normas aplicáveis. 
4.6. Obrigações da Contratante 
4.6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
4.6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
4.6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
4.6.4. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
4.6.5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
4.6.6. Cientificar o órgão responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
4.6.7. Liberar as áreas na Unidade que serão objeto de intervenção pela CONTRATADA; 
4.6.8. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, atestados através de medições 
realizadas e aprovadas pela fiscalização, conforme cronograma físico-financeiro; 
4.6.9. Exigir da contratada que providencie e atenda as seguintes documentações como condição indispensável para recebimento definitivo do objeto, assim como qualquer outro documento que a fiscalização venha a solicitar para cumprimento do contrato: 
4.6.9.1. “AS BUILT", elaborado e emitido pelo responsável técnico pela execução dos serviços 
contratados. 
4.7. Obrigações da Contratada 
4.7.1. Cabe à contratada total responsabilidade na execução dos serviços e obras contratadas, inclusive, mas não se limitando, a prover dos meios necessários para que todos os serviços sejam executados rigorosamente em concordância com o disposto nos Projetos, nas Especificações Técnicas, nas Normas e Métodos pertinentes da ABNT, dentro dos prazos e demais condições contratuais estabelecidas; 
4.7.2. Responsabilizar-se pela guarda e vigilância dos materiais, ferramental e instrumentos de sua propriedade utilizados no desempenho das tarefas de manutenção contratada, ficando os mesmos disponíveis a qualquer hora; 
4.7.3. Facilitar a fiscalização procedida por órgãos federais, estaduais e municipais, entidades de classe, sindicatos, etc. no cumprimento de normas, leis e demais dispositivos pertinentes, cientificando o CONTRATANTE do resultado das inspeções e tomando de imediato todas as providências para corrigir eventuais falhas ou irregularidades encontradas. Serão de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer sanções aplicadas, no tocante aos serviços contratados; 
4.7.4. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato, nos termos da Lei n 6.496/77 e apresentá-las ao CONTRATANTE, antes da assinatura do contrato, sob pena de não o fazendo não receber o correspondente valor; 
4.7.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
4.7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, os quais deverão ser devidamente comprovados, podendo a Administração se utilizar da garantia contratual para ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações; 
4.7.7. Apresentar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, de acordo com as exigências dos serviços e do Ministério do Trabalho; 
4.7.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
4.7.9. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término; 
4.7.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 
4.7.11. Providenciar a remoção de entulho e material inservível, resultante da prestação dos serviços 
contratados para área fora da Unidade, em bota-fora regulamentado na cidade; 
4.7.12. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificativa por parte 
desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórias à boa disciplina e ao interesse do Serviço Público; 
4.7.13. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, comprovando-o a qualquer tempo à CONTRATANTE, sendo responsável pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros contra riscos de acidentes de trabalho, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações descritas no CONTRATO. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do CONTRATO; 
4.7.14. Comunicar previamente à FISCALIZAÇÃO e aos setores afetados, sempre que for necessária a 

interrupção das atividades em função dos serviços de manutenção; 
4.7.15. Isolar e sinalizar adequadamente as áreas afetadas pelos serviços, de modo a garantir a 
segurança de funcionários, usuários e terceiros; 
4.7.16. Entregar à CONTRATANTE todos os relatórios, projetos e quaisquer outros documentos 
elaborados referentes ao objeto deste Projeto Básico. Estes documentos serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE; 
	4.7.17. A 	CONTRATADA 	deverá 	sinalizar 	à 	FISCALIZAÇÃO, 	por 	escrito, 	quaisquer 	condições 
significativamente diferentes das indicadas em projeto ou que possam vir a alterar os prazos executivos, quantidade e qualidade dos serviços e obras contratadas, antes que tais condições sejam alteradas; 
4.7.18. Realizar os serviços conforme as rotinas, as especificações dos fabricantes, normas da ABNT e do INMETRO pertinentes ao escopo do Contrato; 
4.7.19. Observar leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
ou indiretamente aplicáveis ao objeto do Contrato; 
4.7.20. Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, de acordo 
com o estabelecido no Código de Defesa do Consumidor, CREA e Código Civil; 
4.7.21. O não cumprimento, não realização ou transgressão de quaisquer das obrigações contratuais 
poderá ocasionar à contratada, por parte da fiscalização, na aplicação das sanções previstas no artigo 156 da lei 14133/2021; 
4.7.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 
4.7.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
4.7.24. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
4.7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
4.7.26. Guardar sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; em forma de documentos e mídia, incluindo equipamentos e seus armazenamentos, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais informações; 
4.7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto em tela; 
4.7.28. Fornecer, sempre que solicitadas pela Administração, informações e/ou esclarecimentos através 
de Mapas ou Relatórios, relativo ao objeto do Contrato a ser celebrado; 
4.7.29. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
4.7.30. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 
4.7.31. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
4.7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 








determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
4.7.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado; 
4.7.34. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação, quando for o caso; 
4.7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e ferramentas em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
4.7.36. A contratada deverá enviar o Relatório de Diário de Obra em arquivo digital formato PDF com o 

nome do arquivo referenciando a unidade de saúde do objeto do contrato para a Secretaria de Obras contendo as atividades e eventos do dia referente com imagens claras conforme modelo ANEXO IV. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Dinâmica de Execução do Objeto 
5.1.1. O prazo para início das obras será de 05 (cinco) dias, contados do recebimento, pelo adjudicatário, 
da respectiva Ordem de Inicio. 
5.1.2. A Contratada deverá dispor de profissionais aptos e capacitados para atender integralmente à 
necessidade da presente contratação. 
5.1.3. A contratada deverá executar os serviços que lhe compete, de acordo com o disposto no Projeto Básico e demais documentos que lhe dão suporte, em datas e horários a serem previamente estabelecidos pela Contratante. Excepcionalmente e a critério da Administração e da fiscalização, 
as datas e horários de execução dos serviços poderão ser alterados observados a necessidade do interesse público, fatos supervenientes ou motivo de força maior. 
5.1.4. Fazem parte integrante deste Projeto Básico, onde couberem, as normas, especificações e 
métodos brasileiros aprovados, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, assim como aquelas exigidas ou recomendadas pelos órgãos competentes. 
5.2. Local e Horário da Prestação dos Serviços 
5.2.1. 	Os serviços serão prestados no endereço: Avenida Presidente Lincoln, Quadra 62 – Lote 09 ao 16 – Jardim Meriti – São João de Meriti/RJ. 
	5.2.2. 	Os serviços serão executados em horário comercial, devendo eventual escala ser validada com a 
fiscalização. 
5.3. Informações Relevantes para o Dimensionamento da Proposta 
	5.3.1. 	As informações relevantes para o dimensionamento da proposta encontram-se disponibilizadas 
ao longo do presente Projeto Básico, bem como nos seus anexos. 
5.4. Requisitos Obrigacionais 
5.4.1. A obra será fiscalizada por intermédio de profissionais devidamente habilitados e registrados, e respectivos auxiliares, elementos ora doravante indicados pelo nome FISCALIZAÇÃO. 
5.4.2. O Município de São João de Meriti designará profissionais habilitado, servidor da Prefeitura de São João de Meriti, lotado na Secretaria Municipal de obras, que terá livre acesso ao local da obra, sem prévio aviso e a qualquer momento, para acompanhar e obter informações junto à CONTRATADA, quanto ao cumprimento do Contrato. 
5.4.3. A FISCALIZAÇÃO exercerá o controle da execução da obra no que tange ao cumprimento das normas técnicas, dos projetos, memorial e cronograma fornecidos, podendo o serviço ser recusado caso não seja considerado satisfatório. 
5.4.4. Os serviços poderão ser executados fora do horário comercial a critério da FISCALIZAÇÃO. 
5.4.5. A CONTRATADA deverá observar devido cumprimento da pontualidade na entrega da obra executada, conforme o CRONOGRAMA, estando sujeita as sanções legais cabíveis e aplicadas pela FISCALIZAÇÃO responsável.  
5.4.6. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem como de tudo que estiver contido no Projeto, nas Normas, Especificações e Métodos da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
5.4.7. Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro deste Projeto Básico e do Contrato. 
5.4.8. Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione ou venha se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus complementos. 
5.4.9. A CONTRATADA deverá permanentemente prover dos meios, à disposição da FISCALIZAÇÃO, necessários e aptos a permitir a verificação os serviços executados, bem como a inspeção das instalações de obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente do estado da obra e do canteiro de trabalho 
5.4.10. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 
5.4.11. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelos gestores e fiscais dos contratos. 
5.4.12. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela CONTRATADA providências suplementares necessários à segurança dos serviços e ao bom andamento da obra. 
5.4.13. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e fornecedores. 
5.4.14. Substituir e/ou refazer, no prazo estabelecido pela fiscalização, a contar da data da notificação, 
materiais e serviços que não estejam de acordo com requisitos ou condições técnicas determinadas pelas normas ABNT, Resoluções de Diretoria Colegiada (ANVISA) e outras Portarias/Normativas afins. 
5.4.15. Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do 
contratante, das edificações e dos usuários. 
5.4.16. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação na licitação e contratação. 
5.4.17. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida neste Projeto Básico, sem prévia anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do subcontratado. 
5.4.18. Fornecer os materiais necessários à realização dos serviços objeto da contratação, com rapidez e eficiência. 
5.4.19. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o 
objeto da contratação. 
5.5. Segurança na Obra 
5.5.1. Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra riscos de acidentes com a equipe da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daqueles riscos a Companhias ou Institutos seguradores. Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação federal, estadual e municipal no que concerne à segurança (nesta cláusula incluída a higiene do trabalho), bem como, obedecer a todas as normas, a critério da FISCALIZAÇÃO, apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de serviço. 
5.5.2. A Contratada é a única responsável pela segurança, qualificação de pessoal, guarda e conservação de todos os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios e ainda pela proteção destes e das instalações da obra. 
5.5.3. A CONTRATADA deverá manter livres os acessos aos equipamentos contra incêndio e aos registros situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira no local de obras. 
5.5.4. No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema eficiente de vigilância, com profissionais devidamente habilitados. 
5.5.5. Em caso de acidente no canteiro do trabalho, a Contratada deverá: 
a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 
b) Parar imediatamente a obra nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 
c) Comunicar imediatamente à Fiscalização a ocorrência relatando o fato; 
5.5.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, na forma do art. 120 da Lei 14.133/2021. 
5.5.7. Cabe à CONTRATADA responsabilizar-se pelo cumprimento das NR’s – Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho Nº 4, 7 e 18, bem como das demais NR’s aplicáveis às medidas preventivas de acidentes de trabalho. 
5.5.8. Cabe ainda à empresa contratada: 
a) Cumprir e fazer cumprir todos os requisitos legais e contratuais relativos à Saúde, Segurança e 
Meio Ambiente na execução de seus contratos, tais como: Normas Regulamentadoras, 
Portarias, legislação federal, estadual e/ou municipal relativas ao tema e outras normas 
NBR/ABNT pertinentes; 
b) Assegurar o cumprimento da legislação de segurança, no que couber, e prover as medidas de proteção necessárias à execução das atividades, inclusive realizando a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada; 
c) Compartilhar a responsabilidade pela execução das atividades e responder pelas consequências que porventura advirem do não atendimento a legislação e as recomendações de segurança, inclusive perante terceiros, causados por seus funcionários, subcontratados e fornecedores, sob seu controle direto ou indireto no local de trabalho e demais dependências durante a prestação dos serviços; 
d) Interromper qualquer atividade ou postura que represente risco imediato à saúde e segurança aos seus funcionários, subcontratados ou a terceiros no local de trabalho, bem como possa causar prejuízos ao patrimônio das Unidades ou dano ambiental; 
5.6. Fornecimento de Mão de Obra, Equipamentos e Serviços 
	5.6.1. 	A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão de obra, equipamentos, e serviços especializados 
necessários para executar totalmente as atividades relacionadas com os serviços especificados. 
	5.6.2. 	A empresa CONTRATADA deverá instalar canteiro no Município de São João de Meriti, 
preferencialmente no local da obra. 
	5.6.3. 	Estas providências serão estendidas também a atividades complementares à execução da obra, 
não indicadas neste Projeto e que poderão ser autorizadas pela FISCALIZAÇÃO. 
5.7. Fornecimento de Materiais 
5.7.1. Todos os materiais necessários à completa execução da obra serão fornecidos pela CONTRATADA às suas expensas. 
5.7.2. Os materiais a serem empregados serão novos e deverão ser submetidos a exame e aprovação antes da sua aplicação, por parte da FISCALIZAÇÃO, à qual caberá impugnar seu emprego, se não atendidas às condições exigidas nas presentes especificações. Cada material será caracterizado por uma amostra, convenientemente autenticada pela FISCALIZAÇÃO, e servirá de referencial para aceitação de outros fornecimentos. 
5.7.3. Na aquisição, a CONTRATADA dará preferência, em igualdade de condições, a materiais que tenham MARCA DE CONFORMIDADE, de acordo com ABNT. 
5.7.4. Os materiais caracterizados nas especificações pelas suas marcas comerciais, definindo o padrão de qualidade do produto, só poderão ser substituídos por outros que preencham os mesmos padrões, comprovados por ensaios em órgãos idôneos, a critério da FISCALIZAÇÃO. 
5.7.5. Os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO deverão ser retirados do canteiro pela CONTRATADA no prazo máximo de 72 horas. 
5.7.6. A CONTRATADA não poderá manter no local da obra quaisquer materiais ou equipamentos estranhos à obra. 
5.7.7. Todos os materiais a serem utilizados deverão obedecer às Normas Técnicas da ABNT e no caso da inexistência destas, ficará a critério da FISCALIZAÇÃO a indicação das Normas ou Especificações a serem cumpridas pelos fornecedores de materiais e equipamentos na obra. 
5.7.8. A CONTRATADA será inteira e exclusivamente responsável pelo uso ou emprego de material, equipamento, dispositivo, método ou processo eventualmente patenteado a empregar-se e incorporar-se na obra, cabendo-lhe, pois, pagar os royalties devidos e obter previamente as permissões ou licença de utilização. 

5.7.9. A CONTRATADA tomará todas as providências para o perfeito armazenamento e respectivo acondicionamento dos materiais (principalmente os que estiverem a granel) a fim de preservar a sua natureza, evitando a mistura com elementos estranhos. 
5.8. Projetos “AS BUILT” 
5.8.1. Caso haja, por solicitação da fiscalização ou por necessidades encontradas no local da obra, alteração no layout proposto deverá ser elaborada pela empresa contratada, para execução da obra, o projeto “as built” das disciplinas de arquitetura, instalações elétricas, hidrossanitárias e de sinalização sonora e visual. 
5.8.2. Qualquer modificação deverá ser justificada e submetida à apreciação da fiscalização, antes de sua execução. 
5.8.3. Os desenhos de “AS BUILT” deverão ser entregues à FISCALIZAÇÃO antes da penúltima medição, caso contrário à mesma não será aceita na Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 
5.8.4. A contratada deverá elaborar o manual instrutivo da unidade com as seguintes informações: 
· Desenhos isométricos com as instalações do projeto executivo; 
· Relação de equipamentos e sua localização com a especificação e garantia de cada unidade (Bombas, Ar condicionado, etc); 
· Cópia da Documentação pertinente à obra, licenças e projetos aprovados dos órgãos regulamentadores. 
5.9. Cadastro 
	5.9.1. 	Será de responsabilidade da CONTRATADA a execução do “AS BUILT” da obra e projetos de 
instalações elétricas, hidrossanitárias. 
	5.9.2. 	Os desenhos de “AS BUILT” deverão estar de acordo com a obra e serviços executados no que se 
referem às dimensões, locações, identificações e especificações dos materiais e equipamentos introduzidos, alterados ou modificados durante os trabalhos. 
5.9.3. 	Os desenhos devidamente corrigidos pela CONTRATADA deverão ser aprovados junto às concessionárias responsáveis. 
	5.9.4. 	Todas as interferências encontradas, e que não constem nos desenhos fornecidos, deverão ser levantadas e cadastradas, em cadernetas de campo, onde constem: 
· Croquis do elemento cadastrado 
· Elementos de informação colhidos “in situ”. 
5.10. Responsabilidade e Garantia 
5.10.1. Ao que tange ao disposto no Artigo 618 do Capítulo VII do código Civil, fica evidenciado que o prazo de cinco anos nele referido, é de garantia e não de prescrição. 
5.10.2. Conforme sessão IV do Prazo da Prescrição, no Artigo 205 do Código Civil, o prazo prescricional para intentar ação de responsabilidade civil é de 10 anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. 
5.10.3. A verificação preliminar apesar de objeto de título específico no “Edital de Licitação” será descrita neste projeto básico. 
5.10.4. Dos resultados dessa “verificação preliminar”, terá a CONTRATADA, ainda na condição de proponente, dado imediata comunicação escrita à Secretaria Municipal de Saúde (SMS), antes da apresentação da proposta, apontando discrepância sobre qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento da obra. 
5.10.5. Em face ao disposto nos itens precedentes, a Secretaria Municipal de Saúde(SMS) não aceitará “a posteriori”, que a CONTRATADA venha a considerar como serviços extraordinários àqueles resultantes da interpretação dos desenhos dos projetos, inclusive detalhes, e do prescrito neste projeto. 
5.11. Discrepâncias, Prioridades e Interpretações 
5.11.1. Para solucionar divergências entre documentos contratuais, fica estabelecido que: 
5.11.2. Em caso de divergência entre as especificações e os desenhos do Projeto de Arquitetura, prevalecerá sempre o último; 
5.11.3. Em caso de divergência entre as especificações e os desenhos dos Projetos especializados – de Estrutura, de Instalações, etc. – prevalecerão sempre estes últimos; 
5.11.4. Em caso de divergências entre as cotas do desenho e suas dimensões, medidas em escala, prevalecerão sempre as primeiras; 
5.11.5. Em caso de divergências entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala; 
5.11.6. Em caso de divergências entre desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes; 
5.11.7. Em caso de divergências entre o quadro-resumo de esquadrias e as localizações destas nos desenhos, prevalecerão sempre esses últimos; 
5.11.8. Em caso de dúvida quanto à interpretação dos desenhos, das normas, destas especificações, 
finalmente do Edital de Concorrência será consultada a Secretaria Municipal de Saúde (SMS); 
5.11.9. Os casos omissos serão resolvidos em comum acordo entre a Contratada e a FISCALIZAÇÃO. 
5.12. Diretrizes Básicas para Execução dos Serviços 
5.12.1. Generalidades 
5.12.1.1. As diretrizes básicas para execução dos serviços serão relacionadas de forma sucinta no memorial descritivo, e obedecerão rigorosamente ao especificado no mesmo, como também no: projeto fornecido, planilha orçamentária, e Projeto Básico para execução dos serviços; 
5.12.2. Serviços a Serem Executados 
· Licenciamentos pertinentes aos serviços (Urbanismo; Meio-Ambiente; Corpo de Bombeiros; 
Concessionárias de Serviços Públicos; outros quando obrigatório); 
· Movimentação de terra; 
· Demolições e Retiradas de entulho com bota-fora e manifesto; 
· Fundações e Estruturas; 
· Alvenarias e Vedações; 
· Esquadrias e Ferragens; 
· Revestimentos e Acabamentos; 
· Coberturas, Calhas e Lajes; 
· Louças e Metais; 
· Bancadas e Divisórias; 
· Execução dos Complementos; 
· Execução dos itens de iluminação; ● Execução das Instalações Prediais; 
· Execução das Instalações para gerador; 
· Execução das Instalações de SPDA; 
· Execução dos Reservatórios de água; 
· Execução das impermeabilizações; 
· Execução das Instalações contra incêndio e pânico; 
· Fachadas; 
· Arruamento, meio-fios, calçadas, estacionamento; 
· Escadas, Rampas e Equipamentos verticais quando houver; 
· Muros/Gradil; jardinagem, iluminação externa; 
· Execução da sinalização e comunicação visual; 
· Execução do Paisagismo; 
· Demais itens/serviços indicados; 
· Execução dos testes em geral (comissionamento); 
· Execução dos arremates finais; 
· Execução da Limpeza e entrega da obra; 
· Execução e entrega do Projeto “As Built” conforme o construído; 
· Entrega da documentação final de obra (manuais, certificados de garantias, projetos, memoriais, notas fiscais, licenças e homologação de funcionamento, diário de obras, etc.). 
5.13. Administração da Obra 
5.13.1. Será mantida na obra, uma equipe composta de engenheiro,  serralheiro, servente, ajudante, apontador, encarregado, vigia, etc. supervisionados e orientados pela contratada. Deverão ser tomados cuidados especiais quanto à segurança do pessoal, equipamentos e prevenção contra incêndios de acordo com os regulamentos e normas de cada caso. 
5.13.2. Caberá à Contratada tomar todas as providências cabíveis, correspondentes à instalação da obra, aparelhamento, maquinário e ferramentas necessárias à execução dos trabalhos contratados, inclusive escritório e instalações sanitárias. 
5.13.3. A ART/RRT deverá ficar a cargo de profissional qualificado e registrado no CREA/CAU, que será auxiliado por um encarregado geral, cuja presença no local dos trabalhos deverá ser permanente, objetivando atender a qualquer tempo, o(s) Gerente(s) e prestar-lhe(s) todos os esclarecimentos necessários sobre o andamento dos serviços. 
5.13.4. A Contratada designará o profissional encarregado da direção dos serviços contratados e o seu substituto, na ausência do titular. A substituição de qualquer dos profissionais será imediatamente comunicada, pela Contratada à FISCALIZAÇÃO. 
5.13.5. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
5.13.6. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a presença do profissional encarregado pela direção dos serviços, sempre que julgar necessário. 
5.14. Ferramentas e Equipamentos 
5.14.1. A obra será suprida de todas as ferramentas e equipamentos necessários ao bom desempenho dos trabalhos sob a responsabilidade da Contratada, tais como betoneiras, serras, vibradores etc. Todos os equipamentos deverão ser submetidos a manutenções constantes, a fim de preservar seu bom funcionamento e garantir sua segurança. 
5.15. Placas de Obras 
5.15.1. A contratada deverá providenciar a confecção e a instalação de placas de identificação da obra, em material metálico. O layout, as dimensões e o conteúdo deverão atender integralmente à legislação municipal, às normas do CREA/CAU e de outros órgãos aplicáveis. O modelo final e o local de instalação dependem de aprovação prévia da Fiscalização, com base nas referências padrões do Município de São João de Meriti. 
 5.16. Tapumes e/ou Vedações 
5.16.1. Estarão a cargo da Contratada, de acordo com as disposições legais, o fornecimento e a instalação de tapumes, a fim de se evitar o acesso de terceiros ao canteiro de obras e/ou vedação contra poeira e acústica; 
5.17. Canteiro de Obras 
5.17.1. Andaime de madeira, tabuado, sobre cavaletes, para pé direito até 4m, já considerando o 
reaproveitamento 20 vezes da madeira. Inclusive movimentação. 
5.17.2. Plataforma ou passarela de madeira, (2,5 x 30)cm, considerando-se o aproveitamento da madeira 10 vezes, exclusive andaime ou outro suporte e movimentação (vide item CO 05.15.0300). 
5.17.3. Montagem e desmontagem de andaime tubular, considerando-se a área vertical recoberta. 
5.17.4. O CONTRATADO deverá manter o canteiro de obras em local a ser definido pela unidade de saúde, em conjunto com a fiscalização, em local que não interfira no perfeito funcionamento da unidade, garantindo a segurança do usuário. O CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteiro de obras, e da própria obra, permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. Deverá ainda promover a coleta seletiva de resíduos (entulhos) para reciclagem e instalar sistema de retenção de material particulado nos acessos ao canteiro. 
5.17.5. Ficará a cargo da CONTRATADA a execução e regularização das instalações provisórias do canteiro de obras. 
5.17.6. O Contratado deverá atender os itens das normas NR 18 e NR 24 pertinentes ao canteiro da unidade. 
5.18. Transporte, Carga e descarga 
5.18.1. Ficam a cargo da Contratada as despesas com os transportes decorrentes da execução do preparo do terreno, escavações, aterro, de andaime tubular, de elevador de obras e de equipamentos, bem como qualquer natureza que se fizerem necessários à obra. O transporte de entulhos ou materiais escavados de má qualidade deverá ser feito diretamente para o vazadouro, sendo vedada a descarga em logradouro publico ou área devoluta. 
5.18.2. A disposição final de materiais e resíduos de obras serão em locais de operação e disposição final apropriados, autorizados e/ou licenciados pelos órgãos de licenciamento e de controle ambiental, mediante comprovantes de disposição final. 
5.18.3. Retirada de entulho de obra em caçamba de aço com 5m³ de capacidade, inclusive carregamento do contêiner, transporte e carga, exclusive tarifa de disposição final. 
5.19. Serviços Complementares 
5.19.1. Áreas e equipamentos externos 
5.19.1.1. A CONTRATADA deverá providenciar as licenças necessárias, junto aos órgãos pertinentes, para a retirada, replantio e/ou substituição de árvores que por ventura se encontrem na área de execução da obra, caso necessário.  Também será de sua responsabilidade a execução destes serviços. 
5.19.1.2. Compete à CONTRATADA, a responsabilidade por todas as tratativas, solicitações e obtenção de licenças, aprovações e autorizações junto às concessionárias de serviços públicos. 
5.19.1.3. A CONTRATADA deverá providenciar a recomposição/construção de passeios e muretas conforme indicados no projeto executivo de arquitetura. 
5.19.1.4. Os pontos hidráulicos de jardim, destinados à limpeza de ambientes, deverão considerar o reuso das águas pluviais devidamente captadas, através das grelhas da cobertura, encaminhadas através de sistema paralelo e reservatório específico. 
5.19.2. Reparos, retoques, limpeza e entrega da obra 
5.19.2.1. Todos os danos causados a serviço adjacentes, durante o andamento dos serviços especificados, deverão ser preparados sob total responsabilidade da CONTRATADA. 
5.19.2.2. Imediatamente após a conclusão de cada serviço, e antes da apresentação à FISCALIZAÇÃO para vistoria e aprovação final, a CONTRATADA deverá efetuar a limpeza da obra e os retoques e proteções necessários. 
5.19.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA deverá providenciar a proteção dos serviços concluídos contra a ação de intempéries, choques, poeiras, óleos, gramas, tintas e de modo geral, à incidência de substâncias estranhas. 

5.19.2.4. Após a conclusão total da obra, a CONTRATADA deverá efetuar a limpeza geral e colocá-la em condições de uso, devendo os detritos, equipamentos, ferramentas e instalações auxiliares serem removidos. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. Definições Gerais 
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.1.3. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.1.4. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.2. Preposto 
6.2.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.2.2. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período da obra. 
6.2.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
6.3. Responsabilidade Técnica 
6.3.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do Engenheiro ou Arquiteto, que fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica. 
6.3.2. A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado no item 6.3.1 como Responsável Técnico na direção dos serviços até o respectivo encerramento. 
6.3.3. O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por outro de mesma 
qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE. 
6.4. Fiscalização 
6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.4.2. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.4.3. O Município de São João de Meriti designará profissionais habilitado, servidor da Prefeitura de São João de Meriti, lotado na Secretaria Municipal de obras, que terá livre acesso ao local da obra, sem prévio aviso e a qualquer momento, para acompanhar e obter informações junto à CONTRATADA, quanto ao cumprimento do Contrato. 
6.4.4. A FISCALIZAÇÃO exercerá o controle da execução da obra no que tange ao cumprimento das normas técnicas, dos projetos, memorial e cronograma fornecidos, podendo o serviço ser recusado caso não seja considerado satisfatório. 
6.4.5. Os serviços poderão ser executados fora do horário comercial a critério da FISCALIZAÇÃO. 
6.4.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.4.6.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.4.6.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.4.6.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.4.6.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
6.4.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
6.4.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, quando for o caso, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.4.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.5. Gestor 
6.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais quando for o caso, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Medição 
7.1.1. As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO VII), que será ajustado em função de inícios ou reinícios de etapas da obra em dias diferentes do primeiro dia útil de cada mês. 
7.1.2. A medição dos serviços será apresentada pela empresa CONTRATADA com aprovação final da FISCALIZAÇÃO da prefeitura e feita com base na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
7.1.3. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, observado o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 
7.1.4. As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de início, e as 
subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE.  
7.1.5.  O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 
a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (ANEXO VII), originariamente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização; 
b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (ANEXO VII), incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os limites legais, será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 
	Onde: 	𝑃𝑈𝐼𝐼 = 𝑃𝐸𝑂𝑃𝐿𝑂 ×𝑃𝑈𝐸𝐼𝐼 
PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento;  
PEO = Preço (SCO-RIO) da obra, referido ao mês base do orçamento;  
PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento; 
PUEII = Preço unitário (SCO-RIO), do item incluído, referido ao mês base do orçamento. 
7.1.6. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (ANEXO VII), ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 
7.1.7. Para obtenção do valor de cada medição, será observado o seguinte procedimento: 
a) As quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 

b) O valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alínea anterior; 
c) Para efeito de faturamento, o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA. 
7.1.8. Na medição final será anexado um cadastro técnico das obras e/ou serviços realizados, com todas 
as plantas, detalhes e especificações. 
7.1.8.1. A medição final somente será efetuada mediante a entrega de todos os documentos 
consignados neste projeto Básico. 
7.2. Pagamento 
7.2.1. O pagamento da prestação dos serviços será efetuado pela CONTRATANTE à licitante CONTRATADA e se dará obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente desta Instituição Bancária, a ser indicada pela CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, cujo nº de conta e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do Contrato.. 
7.2.2. Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, CNPJ/MF nº 10.435.993/0001-88, e endereçados a Secretaria de Obras situada na Av. 
Presidente Lincoln, 899 – 2º andar – Jardim Meriti – São João de Meriti – RJ – CEP 25555-201; 
7.2.3. A cada 30 (trinta) dias fará a CONTRATADA a emissão das faturas dos serviços realizados, aceitos e verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO e obedecido o sistema de medições previsto no Edital. 
7.2.4. O valor devido será confirmado pelo recebimento provisório do objeto contratual, que deverá se realizar por meio de servidores indicados pelo MUNICÍPIO, considerando-se o preço entre partes, no instrumento de Contrato que será assinado. 
7.2.5. Para fins de pagamento, prevalecerá o que for efetivamente executado, de acordo com as formas de execução contratual estipuladas pelas partes. 
7.2.6. Não serão aceitos quaisquer serviços que não estejam descriminados no PROJETO BÁSICO. 
7.2.7. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará SUSPENSO, voltando a contar de onde parou a partir da data da respectiva reapresentação. 
7.2.8. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a fatura o COMPROVANTE de RECOLHIMENTO MENSAL do FGTS e do INSS de todos os empregados atuantes na obra e/ou serviços, do mês imediatamente anterior ao da prestação dos serviços 
7.2.9. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feitos mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia pro rata die 
7.2.10. No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) ao mês, pro rata die, caso inexista justificativa adequada para a ocorrência do atraso 
7.2.11. O(s) pagamento(s) por eventuais serviços ou itens não previstos, desde que devidamente justificados e previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO e ratificados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mobilidade e Serviços Públicos será, com base nas composições de preços contidas nas especificações e quadro de valores constantes da PARTE “C” – ANEXO I / A-B - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.  
7.2.12. Independentemente de disposição em contrário no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, a última parcela corresponderá a um valor no mínimo igual a 10% (dez por cento) do valor total do contrato e somente será paga após: 
	7.2.12.1) 	publicação do despacho de recebimento provisório das obras; 
	7.2.12.2) 	verificação sobre o estado de absoluta limpeza dos canteiros de serviço. 
 
7.2.13. O pagamento será procedido conforme medições realizadas pelos técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mobilidade e Serviços Públicos, a ser protocolado no PROTOCOLO GERAL da PMM, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação, acompanhado das devidas Medições, Faturas, Nota de Empenho e Certidões de Regularidade junto ao INSS e ao FGTS necessárias 
7.2.14. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação aos critérios de medição e pagamento. 
	7.3. 	Recebimento 
7.3.12. O recebimento do presente objeto se dará mediante a avaliação de servidores designados pela Secretaria Municipal de Saúde, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas neste Projeto básico. 
7.3.12.1) Os serviços prestados em desacordo com a especificação do Projeto Básico e seus Anexos, e 
da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação. 
7.3.12.2) Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços ou 
fornecer os bens não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não atenda à exigência no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução ou o seu fornecimento a expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
7.3.13. O objeto do presente Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, na forma do art. 140, II, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
b) Definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos termos contratuais, na forma dos do art. 140, II, “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.3.13.1) Ao Término dos serviços, após notificados pela CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO deverá 
proceder vistoria da obra, visando a concretização dos procedimentos de aceitação provisória e definitiva, com a emissão dos “Termos de Aceitação Provisória e Definitiva”, conforme as definições abaixo: 
7.3.13.1)1. A aceitação provisória se dará, uma vez concluídas as obras ou serviços de 
engenharia, e terá validade a partir da data da publicação no órgão oficial do despacho da autoridade contratante; 
7.3.13.1)2. “TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIO”, documento elaborado pela FISCALIZAÇÃO ao 
término dos serviços para que se possa emitir um laudo de vistoria com a lista de pendências que deverão ser atendidas no prazo estabelecido no Termo de Aceitação; 
7.3.13.1)3.  “TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVO”, documento elaborado e emitido pela FISCALIZAÇÃO após vistoria ao término do prazo para cumprimento da lista de pendências estabelecidas no Termo de Aceitação Provisório. 
7.3.13.2) Conforme previsto nos § 2º e § 6º do art. 140 da Lei 14.133/2021, o recebimento provisório 
ou definitivo não exime o contratado da responsabilidade pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade Ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Assim, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
7.3.13.3) O recebimento definitivo do contrato não isenta o autor do projeto ou o consultor da 
responsabilidade objetiva por quaisquer danos causados por falhas no projeto. 
7.3.13.4) Para contratações de obras, o prazo mínimo de garantia após o recebimento definitivo do 
empreendimento será de cinco anos, conforme art. 618 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro). 
 8. 	CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
	8.2. 	Modalidade de Licitação e Critério de Julgamento da Proposta 
8.2.12. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO GLOBAL com o modo de disputa ABERTO e FECHADO; 
8.2.12.1) Considerando que o objeto desta contratação é caracterizado como uma obra comum; 
8.2.12.2) Considerando o disposto no art. 28, Inciso II da lei 14.133/2021. O qual expressa que 
deverá ser adotada a modalidade licitatória concorrência eletrônica para contratação de obras. 
8.2.12.3) Em observância ao princípio da competitividade e à regra geral de parcelamento do objeto 
previstas na Lei nº 14.133/2021, cumpre à Administração avaliar, inicialmente, a viabilidade de dividir a contratação em itens ou lotes. No entanto, o próprio ordenamento jurídico admite a excepcionalidade da indivisibilidade quando restar demonstrado que o fracionamento do objeto: 
8.2.12.3)1. Impossibilitaria ou dificultaria sobremaneira a execução do contrato, em razão da 
natureza técnica dos serviços, que exigem unidade operacional e gerencial; 
8.2.12.3)2. Poderia prejudicar a padronização, a continuidade ou a integração das atividades, 
ocasionando perda de eficiência, riscos de incompatibilidade ou duplicidade de esforços; 
8.2.12.3)3. Acarretaria aumento de custos ou redução de economicidade, seja pelos esforços 
adicionais de coordenação entre diversos contratados ou pela perda de escala na execução dos serviços; 
8.2.12.3)4. Geraria riscos à qualidade ou à segurança da prestação, devido à necessidade de 
articulação de diferentes prestadores em etapas interdependentes, o que dificultaria o controle e a gestão do contrato. 
8.2.12.4) No caso concreto, concluiu-se que a execução da obra possui elevada interdependência 
entre os itens, de modo que executá-los de forma fragmentada implicaria em onerosidade adicional com a gestão de múltiplos contratos. Nesse sentido, a adoção do critério de maior desconto global justifica-se pelo ganho de eficiência, pela melhor coordenação e pelo aproveitamento das sinergias existentes entre os diferentes itens do objeto. 
8.2.12.5) Considerando a imprevisibilidade da quantidade de empresas participantes, a possibilidade 
de estender a sessão indefinidamente através de lances sucessivos nos minutos finais no modo de disputa aberto, a quantidade de itens a serem disputados e, finalmente, o elevado número de licitações realizadas anualmente, a pasta optou pelo modo de disputa  aberto e fechado, visando maior celeridade nas contratações no âmbito da Saúde, que em geral têm caráter sensível. 
 
8.2.12.6) Ante o exposto, justifica-se a combinação: Concorrência Eletrônica, Maior Desconto Global 
e Aberto e Fechado. Tal combinação atende aos princípios da Legalidade e Eficiência, que norteiam as contratações públicas. 
	8.3. 	Regime de Prestação de Serviços 
8.3.12. O regime de execução do contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 
	8.4. 	Critérios de Aceitabilidade de Preços 
8.4.12. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
8.4.12.1) O licitante convocado para habilitação deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha em formato “xlsx” que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
8.4.12.2) O licitante deverá considerar no momento da elaboração da planilha os encargos sociais, trabalhistas, piso salarial de cada categoria e os acordos coletivos pertinentes. 
8.4.12.3) As propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração serão consideradas inexequíveis, quando não tiverem a sua exequibilidade demonstrada pelas licitantes, quando diligenciadas para tal, conforme § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021 e § 2º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
8.4.12.4) A licitante deverá apresentar, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, a documentação: 
a) Curva ABC dos itens de serviço maior impacto financeiro, discriminando serviços e insumos, incluindo equipamentos; 
b) Planilha contendo a real composição dos custos unitários previstos para a execução do objeto a ser contratado com justificativa dos itens que possuem maior vantagem comercial e que permitem oferecer preço abaixo do limite de exequibilidade; 
c) Apresentação de cotações de mercado de insumos, equipamentos e materiais inclusos nos serviços de maior relevância financeira (faixa A da Curva ABC) ou
d) comprovação formal de estoque existente, por meio de registros contábeis ou inventários atualizados, conforme alíneas “a” e “b”; 
e) Apresentação da conformidade dos custos de mão de obra com os pisos salariais previstos em convenções coletivas e legislação vigente no Estado do Rio de Janeiro, conforme alíneas “a” e “b”; 
f) Justificativa(s) técnica(s) e/ou comercial(is) que demonstre(m) o custo de oportunidade e a viabilidade econômica da proposta apresentada; 
g) Declaração formal da licitante atestando que o desconto ofertado não compromete o padrão de qualidade, o prazo e a segurança na execução do objeto a ser contratado. 
8.4.12.5) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. (art. 
59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
	8.5. 	Exigências de habilitação - Qualificação Técnica 
8.5.12. Justificativa 
8.5.12.1) A qualificação técnica busca afastar das contratações públicas, licitantes que por pouca ou 
nenhuma experiência sejam incapazes de executar com perfeição o objeto da licitação. 
8.5.12.2) A comprovação da qualificação técnico-profissional é feita por meio de certidões de acervo técnico, com os respectivos atestados de capacidade técnica, que confirmam que os profissionais indicados pela empresa possuem experiência na realização de serviços de engenharia de igual ou maior complexidade do que os serviços de maior relevância ou valor significativo do objeto em licitação. 
8.5.12.3) O acervo técnico do profissional é composto pelas atividades realizadas ao longo de sua 
carreira e que estejam de acordo com suas competências, tendo sido registradas no CREA através das ARTs, conforme artigo 45, da resolução do Confea. 

8.5.12.4) Já nos atestados de qualificação técnico-operacional, será avaliada a essencialidade de 
prévia execução do serviço de engenharia pela empresa licitante como unidade jurídica e econômica, tal serviço ou obra deverá possuir porte semelhante ou superior àquele a ser executado, para fins de qualificação. 
8.5.12.5) A questão da habilitação encontra sustentação na base constitucional do artigo 37, XXI, da Constituição Federal, que estabelece que o "processo de licitação pública (...) só permitirá exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis para garantir o cumprimento das obrigações". Por conseguinte, a etapa de habilitação visa, primordialmente, aferir a aptidão dos licitantes em executar, de forma adequada, o objeto da licitação, de modo que suas exigências devem ser limitadas a essa finalidade. 
8.5.12.6) No caso em tela a presente qualificação técnica é imprescindível, pois trata de obras 
fundamentais para a manutenção da atividade finalística das unidades de saúde e a segurança aos servidores e pacientes, os quais não são compatíveis com empresas ou profissionais com pouca ou nenhuma experiência. 
8.5.13. Capacidade Técnico-Operacional 
8.5.13.1) Deverá ser apresentada, na documentação de habilitação, a inscrição ou registro da licitante 
no CREA ou CAU em plena validade, com habilitação em Engenharia Civil ou Arquitetura. 
8.5.13.2) A comprovação da capacidade técnica da empresa licitante deverá ser realizada mediante a apresentação de um dos seguintes documentos, todos em seu nome: 
8.5.13.2)1. Atestados de Capacidade Técnica: Emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, devidamente averbados no CAU/RJ e/ou CREA/RJ, da empresa e/ou de seus responsáveis técnicos; 
8.5.13.2)2. Certidões de Acervo Operacional (CAO): Expedidas pelo conselho profissional 
competente, as quais deverão, obrigatoriamente, estar acompanhadas dos respectivos Atestados de Capacidade Técnica que as embasaram. 
8.5.13.3) Os documentos apresentados devem demonstrar, de forma inequívoca, a execução prévia 
de serviços similares ao objeto licitado. A análise se concentrará na equivalência ou superioridade da complexidade tecnológica e operacional dos serviços prestados. A exigência de comprovação restringe-se, exclusivamente, às parcelas de maior relevância técnica ou de maior valor significativo. 
8.5.14. Capacidade Técnico-Profissional 
8.5.14.1) A licitante deverá Indicar profissionais, devidamente registrados no conselho profissional 
competente (CREA ou CAU) com habilitação na área de Engenharia Civil ou Arquitetura, detentores de Certidões de Acervo Técnico (CAT) por execução de serviços de características semelhantes, emitidas pelo conselho profissional competente (CREA ou CAU). 
8.5.14.2) Tais certidões devem estar acompanhadas dos Atestados de Capacidade Técnica 
correspondentes, que demonstre capacidade profissional na execução de serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. Limitada está exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto. 
8.5.15. Serão admitidos atestados e certidões com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) 
das parcelas de maior relevância técnica. 
8.5.16. Para fins de comprovação de capacidade técnica, nos Atestados de Capacidade Técnica e Certidões de Acervo Técnico ou Operacional, deverão constar expressa indicação das parcelas de maior relevância técnica a seguir: 
8.5.17.  
	ITEM 
	QUANTITATIVO TOTAL 
	QUANTITATIVO HABILITAÇÃO – 50% 

	a) Estrutura metálica com cobertura em telha isotérmica 
	239,27 m² 
	119,64 m² 

	b) Instalação de pele de vidro 
	259,61 m² 
	129,80 m² 


 
8.5.18. A LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados (declarações), à ratificação das informações neles insertas ou do efetivo atendimento aos requisitos técnicos exigidos neste Projeto Básico, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, e os respectivos Termos Aditivos, endereço atual da Contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência; 
 8.5.19. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
8.5.20. Os profissionais indicados anteriormente deverão participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (art. 67, § 6º, da Lei nº 14.133/2021). 
	8.5.20.1) 	No caso de compromisso de Contratação Futura, será exigida para habilitação, declaração assinada pela licitante e pelo profissional indicado, asseverando tal condição; 
	8.5.20.2) 	Será exigida também no ato da assinatura do Contrato, a comprovação da efetivação do 
vínculo profissional, bem como o comprovante de registro e anotação, junto ao CREA ou CAU, do profissional como Responsável Técnico da Empresa; 
	8.5.20.3) 	Será exigida também no ato da assinatura do Contrato, que a empresa vencedora colocará a disposição do Município, durante a vigência contratual, mão-de-obra necessária a perfeita execução dos serviços, com estrita observância das categorias profissionais relacionadas: a) Instalações elétricas de baixa tensão; b) Sistema de Ar Condicionado. 
8.5.20.4) A comprovação do vínculo do profissional deverá ser feita por meio de cópias das Carteiras de Trabalho ou fichas de Registro de Empregado que comprove a condição de que pertence ao quadro da licitante, ou contrato/estatuto social que demonstre a condição de sócio do profissional, ou por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum. 
8.5.21. Deverá ser encaminha Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da Empresa, 
de que, caso seja declarada vencedora da Licitação disponibilizará, até a data da assinatura do contrato, pessoal técnico, instalações e aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. (art. 67, III, da Lei nº 14.133/2021). 
8.5.22. Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do Atestado de Vistoria Técnica, na 
forma do ANEXO I, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de qualificação correlata visitou o local da execução dos serviços, e tomou conhecimento das condições para execução do objeto desta licitação. O Atestado de Vistoria Técnica poderá ser substituído pela Declaração de Não Realização da Vistoria Técnica (ANEXO II), em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de realização do objeto do contrato, em conformidade com o disposto no Item 4.4 deste Projeto Básico, bem como com as exigências contidas nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
8.5.23. Para licitante com sede fora do estado do Rio de Janeiro, quando for o caso, será exigido Certidão de Registro no CREA-RJ, quando da ocasião da assinatura do contrato, por se tratar de serviço que excede o prazo de 180 dias de execução, conforme preconiza o art. 3º e 14 da Resolução Confea Nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019. 
9. 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
	9.2. 	O custo estimado total da contratação é de R$ 2.573.051,62 (dois milhões quinhentos e setenta e 
três mil cinquenta e um reais e sessenta e dois centavos) conforme custos unitários apostos na planilha orçamentária. 
	9.3. 	O valor acima servirá de referência para aplicação do maior desconto. 
 10. 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso proveniente do orçamento do Município de São João de Meriti. 
10.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
	Subsecretaria 
	Programa de Trabalho (PT) 
	Natureza da Despesa (ND) 
	Fonte do Recurso 
(FR) 

	xxxxx 
	xxxx 
	xxxx 
	xxxxx 



 11. 	RESPONSÁVEIS  
ARQUITETA  
Jaqueline M. do Valle 
CAU A1421760 



LISTA DOS ANEXOS 
· ANEXO I – Atestado de Vistoria Técnica 
· ANEXO II – Declaração de Não Realização da Vistoria Técnica 
 

ANEXO I ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
 
 
CERTAME N°:       
DATA DE ABERTURA:       
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para execução dos serviços/obras de       para a rede de Unidades da SMS. 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa      , inscrita no CNPJ sob nº.      , representada por 
     , portador(a) da Cédula de Identidade nº       e do CPF nº      , compareceu nesta Unidade de Saúde na data de ____/___/_____ às ____ h para vistoria e inspeção prévia no local onde serão executados os serviços/obras de      , objeto deste processo. 
 
 _______________________________________________ 
Assinatura e Carimbo Nome:       
 
Rio de Janeiro,    de       de      . 










 
ANEXO II DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA TÉCNICA 
 
 
CERTAME N°:       
DATA DE ABERTURA:       
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para execução dos serviços/obras de       para a rede de Unidades da SMS 
A empresa      , inscrita no CNPJ sob nº      , declara que por deliberação única e exclusiva da declarante, a mesma não participou da vistoria técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua total responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços/obras, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro quanto a não visitação antecipada. 
 
_______________________________________________ 
Assinatura e Carimbo 
Nome:       
 
Rio de Janeiro,    de       de      . 










  
ANEXO III– PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº xxx/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68.071/2025

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
	NOME DE FANTASIA:

	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:

	INSC. EST.:

	OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )

	ENDEREÇO:

	BAIRRO:
	CIDADE:

	CEP:
	E-MAIL:

	TELEFONE:
	FAX:

	CONTATO DA LICITANTE:
	TELEFONE:

	BANCO DA LICITANTE: 
	CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

	Nº DA AGÊNCIA:

	

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Contratação de empresa para Ampliação da Recepção do Hospital Municipal de São João de Meriti, conforme especificações constantes nos elementos do Projeto Básico, Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos
16.3 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para Ampliação da Recepção do Hospital Municipal de São João de Meriti, conforme especificações constantes nos elementos do Projeto Básico, Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

16.4 C Contratação de empresa para Ampliação da Recepção do Hospital Municipal de São João de Meriti, conforme especificações constantes nos elementos do Projeto Básico, Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

16.5 ontratação de empresa para Ampliação da Recepção do Hospital Municipal de São João de Meriti, conforme especificações constantes nos elementos do Projeto Básico, Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.


CRECHE 11 SALAS – Endereço: Rua do Canal, s/nº, Parque Juriti, São João de Meriti/RJ (CIEP 180)












	1
	
	




A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
1. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
1. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
1. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.

LOCAL E DATA



_____________________________________
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL




OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADADAS COM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.



A PROPOSTA READEQUADA DEVERÁ SER APRESENTADA COM A DEMOSTRAÇÃO, SINTÉTICO, UNITÁRIOS, CRONOGRAMA, E FORMULAÇÃO DO BDI.




a) A PROPOSTA READEQUADA DEVERÁ SER APRESENTADA COM A DEMONSTRAÇÃO DO QUADRO SINTÉTICO, PLANILHA DE UNITÁRIOS E CRONOGRAMA, ADEQUADOS AO PREÇO OFERTADO, BEM COMO A FORMULAÇÃO DO BDI.


b) OS elementos do PROJETO BÁSICO, composto pelos Projetos, Memória de Cálculo, Orçamentos; Sintético e Analítico, Cronograma Q.C.I e BDI, estão disponíveis em Downloads por link disponibilizado no Edital.





















ANEXO IV – ORÇAMENTO ESTIMADO

	

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QTDE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Contratação de empresa para Ampliação da Recepção do Hospital Municipal de São João de Meriti, conforme especificações constantes nos elementos do Projeto Básico, Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos
)
	1
	R$ 2.573.051,52
	R$ 2.573.051,52






(*) A FORMAÇÃO DO PREÇO ESTIMADO ESTÁ DEMONSTRADO PELA PLANILHA COM RESUMO, PLANILHA DE UNITÁRIOS E TOTAIS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E BDI.























ANEXO V – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 -SMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68.071/2025

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.


_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.


________________ EM, ___ DE _________ DE 20***.


(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
























ANEXO VI – DECLARAÇÃO UNIFICADA


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68.071/2025
PREGÃO ELETRÔNICO(SRP) Nº 02/2026-SMS

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº XXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa: 


1. Está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de edital e seus anexos, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133, de 2021; 
2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e Certidão de Regularidade de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego através da Secretaria de Inspeção do Trabalho, previstas em lei e em outras normas específicas.
6. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 



8. Declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Executivo, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

9. Declara, que, os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais), por laço de matrimonio ou parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau.

10. Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem - DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Lei do Trabalho – CLT e Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego através da Secretaria de Inspeção do Trabalho.

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 20XX. 
NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 
CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX 
RG nº: X.XXX.XXX.X                                                                                                                       
   (assinatura e carimbo) 

OBS 1: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o licitante.

OBS 2: As declarações acima constituem parte integrante e obrigatória dos documentos exigidos para fins de habilitação, com exceção dos itens 6 e 7, os quais devem ser utilizados exclusivamente quando pertinente, sendo excluídos quando não se aplicarem ao enquadramento.

















ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026-SMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 68.071/2025


A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 02/2026.






		........, ......... DE ...................   DE 20***.




_______________________________
REPRESENTANTE LEGAL
				
 




















ANEXO VIII – ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026-SMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68.071/2025


À
AO SR. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

O objeto da licitação é a Contratação de empresa para Ampliação da Recepção do Hospital Municipal de São João de Meriti, conforme especificações constantes nos elementos do Projeto Básico, Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos




ATESTAMOS PARA OS DEVIDO FINS QUE A A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., REPRESENTADA POR/PELO xxxxxxxxxxxxx PORTADOR DA CPOR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., ´COMPARECEU A ESTA UNIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NA DATA ____/____/2026, ÀS ___ HORAS PARA VISTORIA E INSPEÇÃO PRÉVIA NO LOCAL ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS/OBRAS OBJETO DESTE PROCESSO.




________________ EM, ___ DE _________ DE 20***.

















ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA TÉCNICA

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026-SMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68.071/2025


À
AO SR. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

O objeto da licitação é a Contratação de empresa para Ampliação da Recepção do Hospital Municipal de São João de Meriti, conforme especificações constantes nos elementos do Projeto Básico, Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos


A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., DECLARA QUE POR DELIBERAÇÃO ÚNICA E EXCLUSIVA DA DECLARANTE, A MESMA NÃO PARTICIPOU DA VISTORIA TÉCNICA DISPONÍVEL NO REFERIDO PROCESSO LICITATÓRIO, SENDO DE SUA TOTAL RESPONSABILIDADE E CONHECIMENTO AS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/OBRAS, NÃO RECAINDO EM NENHUMA HIPÓTESE QUALQUER RESPONSABILIDADE SOBRE O MUNICIPIO OU ARGUMENTO FUTURO QUANTO A NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA ANTECIPADA.





________________ EM, ___ DE _________ DE


















[bookmark: _Hlk213079626]ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO  


TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A EMPRESA ***

A *** ENTE PÚBLICO LICITANTE por intermédio do(a) .................................... (órgão interno contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pela SECRETÁRIA MUNICIPAL,XXX Sra.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº ........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ***, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

	EMPRESA: 

	CNPJ: 

	ENDEREÇO: 

	REPRESENTANTE: 

	E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   )


	ITENS
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNID.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL: 
	


 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico e no Edital, com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20***, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  
Fonte: 
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa:  
PI:

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

1.9. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice *** do mês anterior ao pagamento da parcela. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.

1.10. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

1.11. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de *** dias úteis.

1.12. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de *** dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.12.1. Deverá ser apresentada garantia Contratual no valor de 5% (cinco por cento), na forma do Artigo 96 da Lei Federal 14.133.2021.

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

1.13. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.

1.14. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

1.15. Commprovação de registro ou inscrição da empresa no CREA ou CAU, da sede do licitante.
1.16. Manter um encarregado de obras e serviços, em regime integral e um  engenheiro, em regime parcial durante toda vigência do contrato, para acompanhar a execução, controle técnico e qualidade dos serviços e vigia para zelar e guardar o patrimônio, com o objetivo de inibir ou detectar tentativas de crime
1.17. Ficará a CONTRATADA na obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de contrato, o seguinte:
a) Matrícula da obra junto no INSS – através do Cadastro Nacional de Obras (CNO);
b) Seguro de responsabilidade civil – RCC;
c) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA;
11.4. Manutenção, durante a vigência do Contrato de todas as condições de habilitação, incluindo a atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos federais: SRF Dívida Ativa, FGTS, CND/INSS, e outras legalmente exigíveis, junto a esta Secretaria como caução mantenedora.

11.5. Comunicar à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou estatuto.
11.6.É integralmente responsável pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e demais previstas em legislação específica, não podendo a inadimplência dessas obrigações transferir responsabilidade ao contratante ou onerar o objeto do contrato.
11.7 Demais informações previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1.18. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.

1.19. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

1.19.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

1.19.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

1.20. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

1.21. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

1.22. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.22.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.22.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.22.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.

1.23. É VEDADO À CONTRATADA:

1.23.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.23.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.

1.24. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

1.25. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.26. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

1.27. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.

1.28. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.

1.29. É eleito o Foro da Comarca de *** para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 


........, ......... DE ...................   DE 20***.

_________________________
Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________
Responsável legal da CONTRATADA













ANEXO XI – RELAÇAO DOS ARQUIVOS DIPONIBLIZADOS EM DOWLOADS



https://drive.google.com/drive/folders/1TAeAkYAK2aRYramrrHrOpr3108Jcxdtn?usp=sharing 




image1.png




image2.png
[+ D 7 CER «+vs | LS

9 SAO JOAO
' DE MERITI




